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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201913600984 da(o) 6ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

   Endereço: RUA DR. SILVIO CESAR LEITE,

    Complemento:

    Bairro: SALGADO FILHO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49020020

   Advogado(a): IAGO ALCÂNTARA CAMPOS NASCIMENTO  11731/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201913600984
Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/07/2019
Competência: 6ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201913600984, referente ao protocolo nº 20190711095801020, do

dia 11/07/2019, às 09h58min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez, Ato

Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA _ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, brasileira, solteira, autônoma, portadora 

do RG nº 1160900, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob nº 661.611.425-20, 

residente e domiciliado na Rua Silvio Cezar Leite, nº 356, Bairro Salgado Filho, 

Aracaju/SE, por seu advogado que subscreve, devidamente constituído através 

do instrumento procuratório em anexo, vem, mui respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, promover a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S.A., 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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I. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

Inicialmente, a Requerente informa que NÃO TEM interesse na 

realização da audiência de conciliação. 

 

II. PRELIMINARMENTE - DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

A Requerente não tendo condições financeiras para arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de sua família, com fundamento no artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
 
(...) 
 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

 

Excelência, a Requerente é autônoma e a sua única fonte de renda é 

proveniente de passeios de cães que a mesma realiza. Nesse sentido, não aufere 

rendimentos capazes de custear as despesas processuais da presente demanda. 

Portanto, requer o benefício da assistência jurídica por indispor de 

recursos para arcar com as despesas processuais em comento, declarando-se 

hipossuficiente financeiramente com fulcro no artigo 98 do Código de Processo 

Civil e com os preceitos contidos na Lei 1.060/50 

 

III. DOS FATOS 
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A Requerente foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 08 de 

setembro de 2018, quando próximo ao cruzamento com a Avenida Heráclito 

Rollemberg perdeu o controle de sua motocicleta, devido a óleo na pista, caiu e 

sofreu escoriações graves pelo corpo, bem como fraturou o braço direito, 

conforme Boletim de Ocorrência em anexo. 

Por conta desse acidente, a Requerente atualmente apresenta diversas 

lesões, com deficiências permanentes no ombro e braço, cópia em anexo dos 

relatórios médicos. 

Por ocasião do evento de invalidez permanente, a Requerente procurou 

uma Seguradora, reivindicando o pagamento referente ao seguro DPVAT. 

Ocorre que, em sua primeira tentativa, pedido nº 3190314381, recebeu 

carta da Requerida informando que o pedido tinha sido cadastrado, porém: 

“devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar 

a invalidez permanente pleiteada.” 

Ato contínuo, foi instruída pela Segurada para requerer uma revisão. 

Sendo assim, foi cadastrado novo pedido, nº 3190345005, o qual foi 

informada sobre o pagamento do seguro DPVAT, levando em consideração 

“perda leve”, no importe de apenas 25%, conforme carta em anexo, pagando a 

Requerida o valor de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos). 

Vale Ressaltar que a Requerente requereu reembolso de Despesas 

Médicas e Suplementares (DAMS), pedido nº 3190345007, o qual foi processado 

e pago normalmente.  

Ora Excelência, conforme os laudos anexados, a Requerida perdeu em 

definitivo o movimento do seu ombro, bem como a força do braço, portanto, faz 

jus ao montante previsto no inciso II do art. 3º da Lei 6.194/74, conforme será 

exposto. 

Sendo assim, não restou outra alternativa à Requerente, senão acionar o 

Poder Judiciário para ampará-la neste momento.  

Eis, em suma, os fatos. 
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IV.  DO DIREITO 

 

IV.I. DA LEGITIMIDADE 

 

A Seguradora LIDER foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT - anteriormente 

conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Nesta senda, destaque-se o art. 5º, §3º, da referida Resolução, senão vejamos: 

 

CAPÍTULO IV  
DOS CONSÓRCIOS  
  
Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras 
deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 
específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 
categorias 3 e 4.  

  
(...) 

  
§ 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma 
seguradora especializada em seguro DPVAT, PODENDO A 
MESMA SEGURADORA SER A ENTIDADE LÍDER DOS DOIS 
CONSÓRCIOS PREVISTOS NO CAPUT DESTE ARTIGO. (grifo 
nosso) 

 

Como se não bastasse a lei que regula a matéria, os próprios Tribunais 

vêm entendendo, reiteradamente, que qualquer Seguradora poderá ser 

demandada para o pagamento do todo ou parte da indenização. Verifica-se: 

 

SEGURO DPVAT. EVENTO MORTE. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA 
TABELA DO CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO 
SALÁRIO MÍNIMO. Na cobrança do seguro DPVAT, 
qualquer seguradora responde pelo pagamento da 
indenização em virtude do seguro obrigatório, mesmo já 
tendo havido adimplemento parcial, em sede 
administrativa, por outra seguradora, em face de a 
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responsabilidade decorrer do próprio sistema legal de 
proteção, conforme preceitua o art. 7º, da Lei 6.174/74...” 
(Apelação Cível Nº 70021264718, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator: 
Umberto Guaspari Sudbrack, julgado em 03/10/2007). 

 

Dessa forma, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S.A. é parte legítima para figurar no polo passivo da presente 

demanda. 

 

IV.II. DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores foi 

instituído como um imposto obrigatório através da Lei 6.194/74. 

Sua finalidade é amparar as vítimas de acidentes de trânsito causados 

por veículos automotores, não importando de quem seja a culpa da autoria dos 

acidentes.  

O inciso II do art. 3º da Lei 6.194/74 dispõe a quantificação da 

indenização por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, senão vejamos: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2o desta lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente: 

 

Portanto, pelo exposto na Lei 6.194/74, a Requerente pleiteia obter o 

valor de R$12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 

centavos), levando em consideração que já foi pago R$843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), perfazendo assim, o total de 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), previsto nos casos de invalidez 
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permanente, eis que os documentos enviados à seguradora e anexados são 

plenamente suficientes para a comprovação do sinistro previsto nos anexos 

ventilados nesta peça pórtico. 

 

IV.III. DO DANO MORAL 

 

Como se depreende através da narrativa em apreço, a Requerente 

solicitou junto a seguradora os valores que deve receber, devido ao acidente 

sofrido no dia 08/09/2018, no entanto, a seguradora não pagou o que é devido. 

Insta acrescentar que a Requerente tentou por inúmeras tentativas 

resolver a contenda, contudo a Empresa primeiramente não lhe apresentou 

nenhuma solução, e posteriormente, após uma nova solicitação, não cumprirá 

com a obrigação.  

Dessa forma, tal conduta da empresa manifestou o sentimento de 

inconformismo na Requerente, pois apesar de sua boa-fé em resolver o 

imbróglio, teve seus pleitos menosprezados pela Empresa demandada. 

Como se pode observar através dos fatos expostos, os quais se coadunam 

com a documentação acostada, encontram-se preenchidos todos os requisitos 

inerentes a pratica do ato ilícito nos termos do artigo 186 do Código Civil, quais 

sejam: Conduta, dano e nexo de causalidade.  

Assim sendo, nota-se a quão danosa e desrespeitosa é a conduta da 

Empresa Requerida, a qual, além de não cumprir o que traz o inciso II do art. 3º 

da Lei 6.194/74, cometera uma verdadeira violação ao princípio da boa-fé 

objetiva. 

Portanto, preenchidos os requisitos hábeis à configuração do ato ilícito 

previstos no artigo 186 do Código Civil, nasce para a Requerente a pretensão de 

ser compensada por todos os danos e dissabores enfrentados pela 

irresponsabilidade e negligência da Requerida nos termos do artigo 927 

também do Código Civil, o qual expõe:  
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.  

 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em 
lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida 
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para 
os direitos de outrem. 

 

 Conforme expõe a norma supracitada, a prática do ato antijurídico e 

ilegal por parte da Requerida traz para a Autora o direito de ser indenizada 

pelos danos suportados. 

Sendo assim, a fixação de indenização por danos morais deve atender as 

peculiaridades do caso, circunstâncias e extensão do evento danoso, visando 

evitar a repetição da conduta indevida, para incuti-lhe o temor e o sentido de 

maior cautela. 

Portanto, o dever de reparar pelos danos causados resta incontroverso, 

posto que guardam consonância com o preceito constitucional contido no artigo 

5º, inciso X, o qual assegura a reparação dos morais decorrentes de atos que 

maculem a dignidade da pessoa humana. 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria, em casos análogos decidiu: 

 

REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JEC 
AFASTADA. INFLEXÃO À ESQUERDA SEM A 
CAUTELA DEVIDA. ABALROAMENTO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE VELOCIDADE EXCESSIVA 
IMPRIMIDA PELO AUTOR. DANOS MATERIAIS 
COMPROVADOS. POSSIBILIDADE DE DESCONTO DO 
VALOR DO SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS 
EVIDENCIADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE 
COMPORTA MINORAÇÃO. Não há falar em 
incompetência do Juizado Especial para julgamento do 
feito, porquanto a farta prova documental acostada aos 
autos se afigura suficiente à elucidação dos fatos, sendo 
desnecessária a tencionada perícia técnica. Da análise do 
conjunto probatório, evidencia-se que o réu, dirigindo seu 
veículo e buscando infletir à esquerda da via, não usou da 
prudência necessária, vindo - em face da súbita manobra - 
a ser atingido pelo automóvel da autora, que trafegava 
em sentido contrário. Diante da ocorrência policial 
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acostada à fl. 23, bem como do levantamento topográfico 
(fl. 26) e croqui (fl. 27) correspondentes, evidencia-se a 
culpa do demandado, o qual descurou de seu dever de 
cautela, vindo a adentrar a pista contrária sem atentar ao 
fluxo preferencial, ocasionando o abalroamento pelo 
automotivo pilotado pelo marido da demandante. Danos 
materiais que restaram devidamente documentados, 
cabendo seja ratificada a sentença de primeiro grau que se 
utilizou da tabela FIPE para aferir o valor do bem, 
descontado de 20%, a balizar o valor reparatório a esse 
título, arbitrando-o em R$ 8.083,00. Restituição de R$... 
100,00, correspondente ao serviço de guincho (fl. 16), R$ 
200,00, referente ao levantamento topográfico do local e 
R$ 2.025,00 por serviços de acompanhante (fls. 18/21 e 
101/103), utilizados tendo em vista a imobilização a que 
se viu submetida a demandante, em função das fraturas 
decorrentes do sinistro, que igualmente restam 
chanceladas, perfazendo um total de R$ 10.408,00. Do 
montante apontado, cabível seja descontada a 
importância R$ 2.000,00, vez que incontroverso o 
recebimento da mesma, pela autora, a título de seguro 
DPVAT. Danos morais que restaram evidenciados ante 
as lesões à integridade física da demandante. Valor 
arbitrado em R$ 6.500,00 que comporta redução para R$ 
5.000,00, consoante parâmetros adotados pelas Turmas 
Recusais Cíveis em casos análogos. Contrapedido 
julgado improcedente que não merece reparos, diante da 
culpa atribuída ao demandado, de modo exclusivo. 
Mantém-se a restrição ao veículo causador do acidente - 
Fiat Palio Attractive, placas ITX-8222, de propriedade da 
requerida, mormente diante do pedido de AJG formulado 
pelos recorrentes e em decorrência do acórdão ora 
prolatado. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71004932133, Primeira Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, 
Julgado em 30/09/2014). (TJ-RS - Recurso Cível: 
71004932133 RS , Relator: Marta Borges Ortiz, Data de  
julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/10/2014) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. 
DANOS MORAIS. Tendo sido permitido ao réu revel 
produzir prova do recebimento do seguro obrigatório, e 
incidindo os efeitos da revelia somente sobre a matéria de 
fato vertida na inicial, era lícito ao Magistrado decidir 
sobre a possibilidade de dedução do seguro DPVAT, não 
se cogitando de sentença extra petita. Todavia, não é 
possível abater o seguro DPVAT da indenização por 
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danos morais. Quantum indenizatório fixado na 
sentença a título de danos morais majorado para valor 
condizente com os parâmetros adotados pela Corte, 
tendo em vista, ainda, a necessidade de a condenação 
atender não só a função reparatória, mas também as 
funções punitiva e pedagógica esperadas da 
condenação. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
(Apelação Cível Nº 70052855368, Décima Primeira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz 
Roberto Imperatore de Assis Brasil, Julgado em 
05/06/2013) (TJ-RS - AC: 70052855368 RS , Relator: Luiz 
Roberto Imperatore de Assis Brasil, Data de Julgamento: 
05/06/2013, Décima Primeira Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 10/06/2013) 

 

Conforme todo o exposto resta inconteste o dever da Requerida de 

compensar a Requerente pelos danos a ela causados, tendo em vista que apesar 

de tentar resolver o problema extrajudicialmente e amigavelmente inúmeras 

vezes, teve seu direito menosprezado.  

Assim sendo, requer a condenação da Empresa Requerida ao pagamento 

de indenização por danos morais tendo em vista ser esta a determinação legal, 

bem como o entendimento dos Tribunais deste país. 

 

IV.IV. DO DANO MATERIAL 

 

Por fim, sobre a indenização a título de danos materiais, basta apenas 

visualizar os documentos anexos, tendo em vista, especialmente, o 

comprovante de pagamento, para que fosse emitido relatório médico recente 

sobre o estado de invalidez permanente da Requerente. 

O dano material é aquele que afeta diretamente o patrimônio do 

ofendido. Está transcrito no art. 5º, V da Constituição Federal: “V - é assegurado 

o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;” 

Diante do exposto, sabemos que a Requerente desembolsou o valor de 

R$100,00 (cem reais), para que se pudesse confirmar a efetividade do dano, 

devendo esse valor ser restituído. 
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V. DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 

 

Isto exposto, requer: 

 

a) a citação da Empresa Requerida, na pessoa de seu representante legal 

para, querendo, contestar a presente ação, sob as penas da lei; 

 

b) a condenação da Requerida ao pagamento da quantia de R$12.656,25 

(Doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 

acrescida de juros e atualização monetária até a data do efetivo 

pagamento, levando em consideração que já foi pago R$843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) , perfazendo 

assim, o total de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), previsto nos 

casos de invalidez permanente; 

 

c) a condenação da Requerida ao pagamento de indenização pelos danos 

morais suportados pela Requerente, no importe de R$7.000,00 (sete mil 

reais); 

 

d) a condenação da Requerida ao pagamento de indenização pelos danos 

materiais suportados pela Requerente, no importe de R$100,00 (cem 

reais); 

 

e) a concessão do benefício da gratuidade de justiça a Requerente, nos 

termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil; 

 

f) a condenação da Requerida ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios; 

 

f) A TOTAL PROCEDÊNCIA dos pedidos formulados na presente 

demanda. 

p. 13p. 16



  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidas, especialmente a prova pericial, o depoimento pessoal do 

representante legal da Requerida, prova testemunhal, documental e demais 

provas que se façam necessárias para o deslinde da presente demanda.   

Atribui-se à causa o valor de R$ 19.756,25 (dezenove mil setecentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para efeitos meramente fiscais.   

 

                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Aracaju/SE, 11 de julho de 2019. 

 

________________________________ 

Iago Alcântara Campos Nascimento 
OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Versando a causa sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,

DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo, com fundamento no art. 42 e Anexo III, item 15 do Código de

Organização Judiciária, alterado pela Lei Complementar 247/16. Ante o exposto, redistribua-se o presente feito para

a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito desta Comarca, de tudo cientificando-se as partes interessadas

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
6ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201913600984 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Versando a causa sobre seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA deste juízo, com fundamento no art. 42 e Anexo III, item
15 do Código de Organização Judiciária, alterado pela Lei Complementar
247/16.

Ante o exposto, redistribua-se o presente feito para a Vara de
Acidentes e de Delitos de Trânsito desta Comarca, de tudo
cientificando-se as partes interessadas

 

 

Documento assinado eletronicamente por HOLMES ANDERSON JUNIOR, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei6ª Vara Cível de Aracaju, em 15/07/2019, às 10:34:08

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001739094-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001739094-12. fl: 1/1
em 15/07/2019 às 10:34:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HOLMES ANDERSON JUNIOR, Juiz(a) de 6ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940601092

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição.  DETERMINO  que a Secretaria providencie data para realização da
  audiência preliminar de conciliaçãodiretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
 Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)para o Sistema

 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001841755-09. fl: 1/2
em 24/07/2019 às 18:30:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 22 de julho de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/07/2019, às 18:30:16

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001841755-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001841755-09. fl: 2/2
em 24/07/2019 às 18:30:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 27/08/2019, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei a carta de citação e intimação/AR de n° 201940603812.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603812 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940603812

PROCESSO: 201940601092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0035575-35.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria
providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle
Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle
Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC.

 27/08/2019 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863092-92. fl: 1/2
em 26/07/2019 às 12:13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/07/2019, às 12:13:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001863092-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863092-92. fl: 2/2
em 26/07/2019 às 12:13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  12/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190811085400050 às 08:54 em 11/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940601092 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/01/2019. 
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A parte autora reconhece que recebeu verba indenitária em sede administrativa, o pagamento efetuado foi no 

importe de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), sendo este 

valor correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

E para o reembolso de despesas médicas, a mesma foi reembolsada no valor de R$ 248,30 (duzentos e quarenta 

e oito reais e trinta centavos) 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 
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Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 

como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

CUMPRE esclarecer, que em sede administrava o autor recebeu a monta de R$ 248,30 (duzentos e quarenta e 

oito reais e trinta centavos), valor este referente ao reembolso de DAMS, vejamos: 

 

SALIENTA-SE, QUE O AUTOR ACOSTOU UM RECIBO NO VALOR DE R$ 100,00 (CEM REAIS), INFORMANDO QUE 

O MESMO TRATA-SE DE EMISSÃO DE UM RELATÓRIO MÉDICO. ORA. V. EXA., A EMISSÃO DE UM RELATÓRIO 

MÉDICO NÃO REFERE-SE A UMA DESPESA MÉDICA, O AUTOR REQUISITOU ESSE DOCUMENTO PARA ACOSTAR 

NO PROCESSO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ MOTIVOS PARA A RÉ REEMBOLSAR TAL VALOR.  

 
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

 
4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 

SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  

VEJA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO FEZ A JUNTADA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, COM 

A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 
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ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 08/09/2018, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

 
7APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético9. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios10. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
9“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

10“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer ainda, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento 

no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e 

o suposto acidente noticiado. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00355753520198250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190345007 Vítima: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: DAMS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,00

(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e

recibos originais.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345007 Vítima: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Valor: R$ 248,30

Banco: 104

Agência: 000002175

Conta: 000005774-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
Nota: 2019000KJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ

Administragao Tributaria - Praga General Valadao, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telcfonc: (79) 3214-9080 c (79) 3214-9083

00000939

Codigo Vcrifica^ao

AIPV-TKBJ

■

in
NOTA FISCAL DE SERVINGS ELETRONICA - NFS-e

Periodo de 
Competencia

Municipio de Presta^ao do 
Serviyo

Aracaju - SE

Emissao (Horario de Brasilia)

5

505/201920/05/2019 10:48:50

Re<j. Especial Tribulagao

Microempresario e Empresa de Pequeno Porte 
(ME EPP)

o
Exigibilidade do I SS

Exigivel em 
Aracaju

: o

.5
z
3

PRESTADOR DE SERVigOS 
Razao Social

DAP PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP

E mall

5ouzamanipulacao@gmail.com

Incentlvador Cultural Fone/Fax

Nao

Nome Fantasia

FARMAFORMULA

CPF/CNPJ

06.247.883/0001-15

Enderego

FRANCISCO PORTO,. 151 , Jardins - CEP: 49025-230 - Aracaju - SE

Inscrigao Municipal Inscrigao Estadual Simples Naclonal

Sim699156 (79)2107-5900

TOMADOR DE SERVICOS

Nome/Razao Social

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Inscrigao Municipal Inscrigao Estadual Fone/Fax E-mailCPF/CNPJ

661.611.425-20

E nderego

Rua Silvio Cezar Leite, 356 CASA, Salgado Filho - CEP: 49020-060 - Aracaju - SE

(79) 99946-9990

SERVigO PRESTADO

0407 - Servigos farmacfiuticos. CNAE: 4771702

DESCRigAO DOS SERVigOS 
FORMULAgOES MANIPULADAS:

1 -MELOXICAM 8mg CLORIDRATO DE TRAMADOL ISmg 
CAR I SO PRO DO L 60mg PARACETAMOL 290mg 
RAN1TIDINA lOOmq

COM 40 CAPSULAS-REQUISICAO: 108232

2- UC II 4 0mg

COM 30 SACHES-REQUISICAO: 108233

RETENgOES FEDERAIS 

pis  (R$)

0,00

Outras Retengoes (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

CO FINS (R$ )
0,00

INSS (R$)

0,00

VALORES

Aliquota (%)

5,0000 

ValorTotal da Nota (RS)

Base de Calculo (R$)

248,30

Valor Liquido (R$)

248,30

Desconto Incondicionado (R$)Valor dos Servigos (R$)

248,30

ISS (R$)
12,42

OUTRAS INFORMAgOES 
Contribuinte Optante do Simples Nacional. 
Substitui nota 201900000000893 de 09/05/2019

Dedugoes (R$)

0,00

ISS Retldo (R$)

0,00

Desconto Condlcionado (RS)

248,300,00

Visualizado om: 20/05/2019 1 0 :52:06

Para validagao desta NFSe acesse: https://aracajuse.vvebiss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi ernitida corn respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de margo de 20 1 ! .
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PARECER DE DAMS

Atendimento:OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A

Aracaju

HOSPITAL

08/09/2018

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3190345007

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 29/05/2019 16:49:02

SE UF:

FRAT DO OMBRO E DO BRACO FRAT DA EXTREMIDADE SUPER DO
UMERO -

Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

248,30 248,30Farmácias

Total da Análise Atual 248,30 248,30

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Relacionamento: Vítima 248,30 248,300,00 248,300,00 0,00

Total da Análise Atual 248,30 248,300,00 248,300,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:248,30 248,30 248,30

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190345005 Vítima: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345005 Vítima: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000002175

Conta: 000005774-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190345005 Aracaju Invalidez Permanente

08/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 31/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PROXIMAL DO ÚMERO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM O LAUDO DO IML Nº 2489/2019, DATA: 18/03/2019, EMITIDO PELO  DR. RODOLFO BARRETO
NETO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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3  -  E x a m e  re a liz a d o  a s  0 9 h 4 0  d o  d ia  1 8 /0 3 /1 9 .

.v '■
■

Q u e s ito s /re s p o s ta s :

1 ° ) H o u v e  o fe n s a  a  in te g r id a d e  o u  a  s a u d e  d o  p a c ie n te ?

S im . . ' ,

2 ° ) Q u a l o  in s tru m e n to  o u  m e io  q u e  p ro d u z iu  a  o fe n s a ?

C o n tu n d e n te .
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Este documento foi expedido via eletronica (expresso), nos termos da legislagiio vigente. Confere com o original em arquivo digital, 
disponivel no banco de dados do Instituto Medico Legal. Deverd center o carimbo da unidade policial respons&vel pela impressao.
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3190345005 Aracaju Invalidez Permanente
08/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PROXIMAL DO ÚMERO DIREITO. (P6)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P9,12)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM O LAUDO DO IML Nº 2489/2019
DATA: 18/03/2019
QUESITO 6: COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO MOTORA DO OMBRO DIREITO, CUJO PERCENTUAL DE
INDENIZAÇÃO É DE 25%.
DR. RODOLFO BARRETO NETO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940603812, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 27/08/2019 às 07:45h cancelada. Motivo: Partes

manifestaram não ter interesse na conciliatória.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que as partes manifestaram não ter interesse na audiência conciliatória, promovi o cancelamento da

audiência já aprazada. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze)

dias.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900071}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 100



  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, em desfavor da SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT, também já qualificada, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado subscrito, oferecer RÉPLICA A 

CONTESTAÇÃO, aduzindo e requerendo o que segue.  

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, cumpre salientar a tempestividade da presente Réplica, 

haja vista que o Requerente foi intimado através da publicação disponibilizada 

no Diário de Justiça Eletrônico do TJ/SE em 15/08/2019 (quinta-feira), 

considerando publicado em 16/08/2019 (sexta-feira), através da sistemática do 

Diário Eletrônico previsto na Lei 11.419/06, em seu art. 4º §3º, iniciando-se a 

contagem do prazo de 15 dias em 19/08/2019 (segunda-feira) e findando-se 

dessa forma em 06/09/2019 (sexta-feira). 
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II. DA SÍNTESE DA DEFESA 

  

Preliminarmente, a Requerida traz como cerne de defesa a inépcia da 

petição inicial, aduzindo para tanto, que a Requerente não acostou nos autos o 

boletim de primeiro atendimento médico. Dessa forma, alega que tal 

documento é exigível para a propositura da demanda, requerendo a extinção do 

feito, sem resolução do mérito, conforme art. 485, I, e artigo 330, I, §1º, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Na parte do mérito, aduz inicialmente a ausência de nexo de causalidade 

entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos.  

Ademais, explicita o teto indenizatório, relacionado a Despesas Médicas 

e Suplementares - DAMS, previsto na Lei nº 6.194/74. Contudo, ressalta-se que 

em momento algum a Requerente vem pleitear indenização referente a 

despesas médicas. 

 A requerida tenta ainda, alegar que “não se vislumbra motivação para 

deixar de observar as normas disciplinadoras expedidas pelo citado Órgão para o 

pagamento buscado na presente ação de cobrança.” Porém, vale trazer a baila, que o 

valor pretendido na presente demanda está de acordo com as normas que 

regem o tema. 

Outrossim, de forma pouco nobre, a Requerida tenta excluir-se da 

responsabilidade alegando, ABSURDAMENTE, que não há nexo de 

causalidade entre o acidente e a invalidez da Requerente. Contudo, conforme 

demonstrado na documentação anexada à exordial, e expressamente alegado 

pela própria Requerida na contestação, reconheceu a invalidez, tendo em vista 

que realizou o pagamento parcial da indenização. 

Ademais, aduz que é prova imprescritível da parte Autora a 

apresentação de laudo do IML quantificando a lesão. 

Ato contínuo, Requer a expedição de ofício à delegacia de polícia na qual 

fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos,  o depoimento pessoal da parte Autora, bem como a produção 

de prova pericial. 
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Por fim, tenta evadir-se dos danos morais pleiteados pela parte 

Requerente alegando que não houve nenhuma ofensa que enseje a condenação 

nessa esfera.  

Expõe ainda, que eventuais condenações devem-se aplicar os juros 

moratórios a partir da citação, bem como a correção monetária a partir do 

ajuizamento da presente ação. No tocante aos honorários, requer que o 

arbitramento seja em 10% (dez por cento). 

Eis a síntese da contestação. 

 

III. PRELIMINARMENTE 

 

III.I. DA SUPOSTA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DO 

BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

 

A Requeria inicia sua defesa técnica alegando preliminar incabível na 

espécie. Aduz que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pela Requerente, aduzindo que o laudo do 

primeiro atendimento, IML, é documento indispensável para sua comprovação. 

Contudo, basta a realização de prova pericial, o que foi feito, para 

comprovar que a Autora sofreu perda de sua função de membro, ocasionada 

por acidente automobilístico. 

Nesse sentido, o entendimento dos tribunais pátrios, com efeito, não é 

outro senão o aqui defendido, senão vejamos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE REVELIA AFASTADA- 
CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO 
QUE POSSUEM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, 
SALVO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - GRAU DE 
INCAPACIDADE NÃO APURADO PERÍCIA MÉDICA 
NECESSIDADE - INDENIZAÇÃO DEVIDA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA INVALIDEZ 
NOS TERMOS DA LEI 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELAS LEIS 11.482/07 E 11.945/09 - 
RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO CONTÉM EFEITO 
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LIBERATÓRIO DA OBRIGAÇÃO, APENAS INDICA 
QUE SE QUITOU A IMPORTÂNCIA NELE LANÇADA 
APLICABILIDADE DA SÚMULA 09 DO TJ/SP - LAUDO 
DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 
PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 
Apelação parcialmente provida, com determinação.  
(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-
76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de 
Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 09/11/2012) (grifo nosso) 
 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. RECURSO 
PROVIDO. Qualquer seguradora que integra o consórcio 
respectivo tem legitimidade passiva para a ação de 
cobrança do valor do seguro obrigatório de veículo 
(DPVAT), cabendo a escolha unicamente ao autor. Trata-
se de situação de legitimidade extraordinária, de modo 
que a eleita atua em seu próprio nome e no das demais. A 
unitariedade presente justifica a possibilidade de o 
segurado optar por demandar com empresa diversa 
daquela que anteriormente lhe pagou algum valor ou 
recusou algum pagamento. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 
VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 
O laudo do IML não constitui documento de 
apresentação indispensável com a petição inicial, na 
ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A 
prova do dano, à falta de disposição legal específica, 
pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 
circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de 
cogitar da indispensabilidade da prova documental para 
tal demonstração. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. 
JUROS LEGAIS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. 
Os juros legais, no caso, devem ser computados a partir 
da citação, por incidência do artigo 219 do CPC. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
MORTE DO SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INÍCIO DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES QUE 
COINCIDE COM A DATA DO SINISTRO. Considerando 
que a condenação da seguradora ao pagamento de 
indenização se tornou devida na data do sinistro, a 
correção monetária tem incidência a partir desta data, de 
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modo a assegurar efetivamente a reparação que se busca. 
Impossível se considerar a data do ajuizamento da 
demanda, porque acarretaria injusto perdimento aos 
autores, que não teriam assegurado o pagamento do exato 
valor gasto. 
(TJ-SP – APL: 9119010072008826 SP 9119010-
07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data e 
Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 09/10/2012) (grifo nosso) 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A 
QUO ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE 
CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À 
PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 
ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO 
DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO 
INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO 
LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER 
ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM. RECURSO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. 
(TJ-RJ - 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 
29/05/2013 - DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) 
(Grifo nosso) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA 
DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 
QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 
DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 
DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA 
A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE 
JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 
DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE 
SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 
INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA MÉDICA - 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO A QUE SE 
DÁ PROVIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º-
A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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(TJ-RJ - 0114465-97.2012.8.19.0001 - APELAÇÃO - DES. 
MARIO GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - 
DÉCIMA SEGUNDA CÃMARA CÍVEL) (Grifo nosso) 
 

 
Destarte, diferentemente do alegado pela Requerida, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da Autora, 

requerendo, que seja rejeitada a preliminar suscitada. 

 

IV. DO DIREITO 

 

IV.I. DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS 

COM MEDICAMENTOS 

 

Excelência, aqui vale trazer à baila a PRIMEIRA contradição da 

Requerida. Inicialmente aduz que os gastos noticiados não comprovam ter 

relação com o sinistro. 

Contudo, no mesmo tópico, expõe a seguinte afirmativa: “CUMPRE 

esclarecer, que em sede administrava o autor recebeu a monta de R$ 248,30 (duzentos e 

quarenta e oito reais e trinta centavos), valor este referente ao reembolso de DAMS, 

vejamos:” 

Sendo assim, ante a contradição da Requerida, bem como os documentos 

de fls. 26/27, fica claro e evidente que a própria Ré reconheceu o pedido 

administrativamente, ou seja, o nexo de causalidade do acidente com as 

despesas médicas. 

 

IV.II. DO TETO INDENIZATÓRIO - DESPESAS MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES - DAMS 

 

Ademais, a Requerida explicita sobre o teto indenizatório, relacionado a 

Despesas Médicas e Suplementares - DAMS, previsto na Lei nº 6.194/74.  
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Contudo, ressalta-se que em momento algum a Requerente vem pleitear 

indenização referente a despesas médicas, tendo em vista que as mesmas foram 

realizadas em conformidade com o que foi pleiteado administrativamente.  

 

IV.III. DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O ACIDENTE E A INVALIDEZ DA VÍTIMA/REQUERENTE - 

PAGAMENTO NA ESFERA ADMNISTRATIVA - 

“PROPORCIONAL” A LESÃO. 

 

Mais uma vez a Requerida tenta, de maneira pouco nobre, evadir-se de 

sua responsabilidade, aduzindo que não existe nexo de causalidade entre o 

acidente e a invalidez, porém, mais adianta, afirma que realizou o pagamento 

da indenização de acordo com a lesão. 

Excelência, se os documentos apresentados em sede administrativa não 

fossem válidos a comprovar o nexo de causalidade, a Requerida não 

indenizaria a Requerente em valor algum! 

Portanto, vislumbra-se que a Requerida está tentando, de qualquer 

maneira, evadir-se de sua responsabilidade. 

Inclusive, em sua defesa, a Requerida expressamente aduziu:  

 

“(...) que durante o processo administrativo a parte foi 
submetida a perícia e de acordo com avaliação médica 
realizada por dois médicos especializados, sendo um na 
figura de revisor. 
Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo 
realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os 
critérios de fixação de indenização.” 

 

Sendo assim, fica claro e evidente que existe o nexo de causalidade entre 

o acidente e a invalidez, DEVIDAMENTE COMPROVADO POR MÉDICOS DA 

REQUERIDA. 

Outrossim, alega a Requerida já ter ocorrido à quitação, o que formularia 

o ato jurídico perfeito. Porém, tal argumento não encontra amparo na 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que já tem pacificado o 

entendimento de que a quitação do valor já recebido pela parte demandante 

não significa renúncia ao seu direito, que é assegurado por lei, havendo 

extinção da obrigação somente no que diz respeito à parcela já quitada pela 

seguradora, tendo, assim, a Requerente, interesse de agir, para pleitear o 

complemento da indenização. 

 Nesse sentido, a jurisprudência vem decidindo: 

 

Direito civil. Recurso especial. Ação de conhecimento sob 
o rito sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). 
Complementação de indenização. Admissibilidade. O 
recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, 
mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente 
assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se traduz 
em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo 
a sua Complementação. Precedentes. (RESP 363604/SP, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, 
julgado em 02.04.2002, DJ 17.06.2002) (grifo nosso) 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM EVENTO 
MORTE. IMPORTÂNCIA DEVIDA EQUIVALENTE A 
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO REALIZADO. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA NOS 
TERMOS DA DECISÃO RECORRIDA. Em caso de 
indenização por morte, o montante deve corresponder à 
quantia de 40 vezes o valor do maior salário mínimo 
vigente no país. A quitação dada a respeito de parcela 
inferior paga pela seguradora, não impede o 
ajuizamento de demanda buscando o beneficiário haver 
a diferença, entre o valor pago e o que efetivamente 
deveria ter sido satisfeito. Recurso improvido. (Recurso 
Cível Nº 71001062215, Segunda Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Clovis Moacyr Mattana 
Ramos, Julgado em 27/09/2006). (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a quitação dada pela Requerida refere-se apenas à parte do 

débito que foi efetivamente pago, não significando renúncia ao restante devido 

de acordo com a lei n° 6.196/74. O recebimento de parcela efetivamente paga, 
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não retira a possibilidade de pleitear judicialmente a diferença que entende ser 

devida.  

 

IV.IV. DO DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E DA 

PROVA PERICIAL 

 

Em relação ao depoimento pessoal da parte Autora, bem como a 

realização de prova pericial, a Requerente em nada se opõe, mesmo entendendo 

não se fazer necessário. 

Isto porque, não existe controvérsias sobre o acidente e a invalidez, 

demonstrado nos tópicos anteriores, tampouco em relação ao grau de invalidez 

da Requerente, a qual foi devidamente diagnosticada como uma invalidade 

permanente, conforme relatório médico anexado à inicial, fls. 31/32. 

 

IV.V. DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

QUANTIFICANDO A LESÃO 

 

Alega a Requerida, também em sede preliminar, que os documentos 

colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada 

pela Requerente, aduzindo que o laudo do IML é documento indispensável 

para sua comprovação. 

Contudo, basta a realização de prova pericial, o que foi feito, para 

comprovar que a Autora sofreu perda de sua função de membro, ocasionada 

por acidente automobilístico. 

Nesse sentido, o entendimento dos tribunais pátrios, com efeito, não é 

outro senão o aqui defendido, senão vejamos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE REVELIA AFASTADA- 
CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO 
QUE POSSUEM O MESMO VALOR DO ORIGINAL, 
SALVO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - GRAU DE 
INCAPACIDADE NÃO APURADO PERÍCIA MÉDICA 
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NECESSIDADE - INDENIZAÇÃO DEVIDA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA INVALIDEZ 
NOS TERMOS DA LEI 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELAS LEIS 11.482/07 E 11.945/09 - 
RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO CONTÉM EFEITO 
LIBERATÓRIO DA OBRIGAÇÃO, APENAS INDICA 
QUE SE QUITOU A IMPORTÂNCIA NELE LANÇADA 
APLICABILIDADE DA SÚMULA 09 DO TJ/SP - LAUDO 
DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 
PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 
Apelação parcialmente provida, com determinação.  
(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-
76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de 
Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 09/11/2012) (grifo nosso) 
 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. RECURSO 
PROVIDO. Qualquer seguradora que integra o consórcio 
respectivo tem legitimidade passiva para a ação de 
cobrança do valor do seguro obrigatório de veículo 
(DPVAT), cabendo a escolha unicamente ao autor. Trata-
se de situação de legitimidade extraordinária, de modo 
que a eleita atua em seu próprio nome e no das demais. A 
unitariedade presente justifica a possibilidade de o 
segurado optar por demandar com empresa diversa 
daquela que anteriormente lhe pagou algum valor ou 
recusou algum pagamento. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 
VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 
O laudo do IML não constitui documento de 
apresentação indispensável com a petição inicial, na 
ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A 
prova do dano, à falta de disposição legal específica, 
pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 
circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de 
cogitar da indispensabilidade da prova documental para 
tal demonstração. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. 
JUROS LEGAIS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. 
Os juros legais, no caso, devem ser computados a partir 
da citação, por incidência do artigo 219 do CPC. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
MORTE DO SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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INÍCIO DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES QUE 
COINCIDE COM A DATA DO SINISTRO. Considerando 
que a condenação da seguradora ao pagamento de 
indenização se tornou devida na data do sinistro, a 
correção monetária tem incidência a partir desta data, de 
modo a assegurar efetivamente a reparação que se busca. 
Impossível se considerar a data do ajuizamento da 
demanda, porque acarretaria injusto perdimento aos 
autores, que não teriam assegurado o pagamento do exato 
valor gasto. 
(TJ-SP – APL: 9119010072008826 SP 9119010-
07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data e 
Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 09/10/2012) (grifo nosso) 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A 
QUO ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE 
CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À 
PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 
ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO 
DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO 
INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO 
LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER 
ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM. RECURSO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. 
(TJ-RJ - 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 
29/05/2013 - DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) 
(Grifo nosso) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA 
DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 
QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 
DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 
DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA 
A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE 
JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 
DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE 
SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 
INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA MÉDICA - 
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ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO A QUE SE 
DÁ PROVIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º-
A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
(TJ-RJ - 0114465-97.2012.8.19.0001 - APELAÇÃO - DES. 
MARIO GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - 
DÉCIMA SEGUNDA CÃMARA CÍVEL) (Grifo nosso) 
 

 
Destarte, diferentemente do alegado pela Requerida, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da Autora, 

requerendo, mais uma vez, que seja rejeitada a preliminar suscitada. 

 

IV.VI. DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DANO MORAL 

 

No que diz respeito aos danos morais, a genérica defesa da Contestante 

não se sustenta. 

O minucioso relato do ocorrido constate na exordial, sustentado pelo 

acervo documental acostado, demonstram de forma inequívoca que à 

Requerente não indenizou conforme a lei os danos sofridos pela Requerente. 

Excelência, devido ao acidente a Requerente teve que deixar de trabalhar, 

o que lhe ocasionou imensas dificuldades financeiras do dia a dia. Sendo assim, 

a falta de assistência apropriada pela Requerida intensificou tais dificuldades, 

causando-lhe angustia e sofrimento. 

A legislação pátria é vasta em substratos legais de amparo para situações 

da espécie, a merecer a proteção constitucional que se vê expressa nas 

disposições do artigo 5º, V e X da Carta Magna, litteris: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
(...) 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
(...) 
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

 

Do mesmo modo, as disposições do artigo 186 e 927 do Código Civil: 

 

Art.186. Aqueles, que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito. 
 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Ademais, a valiosa contribuição do Código de Defesa do Consumidor 

trazida em seu artigo 6º, VI. Verifica-se: 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos; (grifo nosso) 

 

Portanto, a fixação de indenização por danos morais deve atender as 

peculiaridades do caso, circunstâncias e extensão do evento danoso, visando 

evitar a repetição da conduta indevida, para incuti-lhe o temor e o sentido de 

maior cautela. 

Sendo assim, conforme as normas supramencionadas e, tendo em vista 

que no caso em comento houve a negativa injustificada de cobertura da 

indenização apropriada, mesmo avaliada por 2 médicos, deve ser a Requerida 

condenada ao pagamento de indenização pelos danos morais causados. 

 

V. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ratifica o Requerente todos os termos da exordial, agora 

reforçados pela inconsistência das alegações constantes da contestação, 

devendo a mesma ser rechaçada em todos os seus termos, julgando-se 
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procedentes todos os pedidos contidos na inicial, a fim de condenar a 

Requerida ao pagamento da quantia de R$12.656,25 (Doze mil seiscentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente aos casos de invalidez 

permanente, bem como pelos danos morais causados a Requerente, impondo-se 

à Requerida os ônus decorrentes da sucumbência. 

 

   Nesses termos, 

   Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 06 de setembro de 2018. 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes apresentaram, tempestivamente, contestação e manifestação à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO,por
intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

 Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminar.

 

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Na sua peça de defesa, arguiu a demandada, em sede de preliminar, a inépcia  a inicial,
 aduzindo que a exordialnão está companhada dos documentos indispensáveis a propositura da

  demanda. Apontou, assim, que o autor deveria ter juntado o necessário boletim de primeiro
atendimento e laudo do IML.

Ora, determina o art. 320, CPC, que a petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da demanda. A ausência de tais documentos enseja a
possibilidade de emenda de petição inicial (não de extinção, como solicita a parte ré),
considerando-se que o vício gerado pela não juntada de tais documentos é sanável. Caso o
autor não tenha acesso a tais documentos, o juiz deverá requisitá-los, de ofício ou a pedido do
autor, no exercício de seus poderes instrutórios.

Não obstante, deve-se ter em mente que os documentos indispensáveis à propositura da
demanda são aqueles cuja ausência impede o julgamento de mérito da demanda, não se
confundindo com “documentos indispensáveis à vitória do autor”. Nas palavras de Daniel

 Assumpção (in Manual de Direito Processual Civil, 8. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p.
535), “não sendo [esses documentos] indispensáveis à propositura da demanda, não impedem
a continuidade da demanda, tampouco a sua extinção com resolução do mérito. Numa
demanda de divórcio, a certidão de casamento é um documento indispensável à propositura
da demanda, porque sem esse documento é impossível o julgamento de mérito, o mesmo não
se podendo dizer de um documento que comprove o adultério do cônjuge, que pode ser
importante para a parte que o apresente em juízo, mas cuja ausência não impedirá o
julgamento de mérito da demanda”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002627323-15. fl: 1/3
em 14/10/2019 às 09:20:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ora, o suposto documento faltante (  – ouboletim de primeiro atendimento/ laudo do IML
prova da extensão do dano) não é documento indispensável à propositura, podendo-se
imaginar a apresentação de ação desacompanhada de documentos, cabendo apreciar, neste
caso, o ônus da prova. Em verdade, o documento supostamente faltante é documento que
auxilia na resolução do mérito (   apontará,o boletim de primeiro atendimento ou laudo do IML
por exemplo, na “vitória” ou “derrota” do autor), cabendo arcar com os ônus a parte que não
apresentar tais documentos comprobatórios de suas alegações.

 Por isso mesmo, não se pode dizer que inepta a inicial, até porque (acaso fosse reconhecida
 a inexistência de documentos essenciais àpropositura da demanda) caberia a emenda, eis que a

“ausência de documentos essenciais” é vício sanável.

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a     necessidade de produção de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA.
Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,proceda, a

   Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s)especialidade(s)indicada(s),
  sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

  a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do periciando? É dizer, as
sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002627323-15. fl: 2/3
em 14/10/2019 às 09:20:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Aracaju/SE, 11 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/10/2019, às 09:20:27

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002627323-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002627323-15. fl: 3/3
em 14/10/2019 às 09:20:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, através dos seus patronos, acerca da Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00

hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo

Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

   Certifico que confeccionei mandado de intimação de n° 201940605418 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605418 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940605418

PROCESSO: 201940601092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0035575-35.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ************OBS: : A parte a ser periciada deverá comparecer
no dia da perícia munida de exames e laudos médicos realizados anteriormente.
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 OLGA MARIA SANTOS RIBEIRONome:

 RUA DR. SILVIO CESAR LEITE, , , 356Residência:
 SALGADO FILHOBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15/10/2019, às 12:10:05

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002644199-88.

Recebi o mandado 201940605418 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002644199-88. fl: 1/1
em 15/10/2019 às 12:10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605418 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940605418

PROCESSO: 201940601092 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0035575-35.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ************OBS: : A parte a ser periciada deverá comparecer
no dia da perícia munida de exames e laudos médicos realizados anteriormente.
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 OLGA MARIA SANTOS RIBEIRONome:

 RUA DR. SILVIO CESAR LEITE, , , 356Residência:
 SALGADO FILHOBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15/10/2019, às 12:10:05

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002644199-88.

Recebi o mandado 201940605418 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002644199-88. fl: 1/1
em 15/10/2019 às 12:10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940601092 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0035575-35.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940605418

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/10/2019 10:00

DESTINATÁRIO: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

ENDEREÇO:
RUA DR. SILVIO CESAR LEITE, nº 356. BAIRRO: SALGADO FILHO.
ARACAJU/ SE. CEP: 49020-020

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Certifico que percorri toda extensão da via indicada no mandado e não encontrei a numeração 356,
sendo os números mais próximos 326, 376, 384 e 345. Solicito endereço correto para cumprimento

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 29/10/2019, às 14:16:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002774241-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002774241-13. fl: 1/1
em 29/10/2019 às 14:16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  01/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o patrono do autor para se manifestar, em 5 dias, acerca da certidão do oficial juntada em 29/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 
OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado subscrito, em atenção ao Ato Ordinatório publicado no DJO em 04/11/2019, 

INFORMAR e REQUERER o que segue. 

Inicialmente a Requerente confirma que o seu endereço atual é o constante na 

petição inicial, conforme comprovante de residência, fls. 20, qual seja: “Rua Silvio 

Cezar Leite, nº 356, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE.” 

Ocorre que, devido ao bairro ser antigo, as numerações das casas não seguem 

uma ordem cronológica. 

Sendo assim, a Requerente reafirma que seu endereço é Rua Silvio Cezar Leite, 

nº 356, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, ao lado do Colégio Babylândia, bem como, 

informa está ciente da perícia agendada para o dia 25/11/2019, de 07:00 às 10:00hrs, 

para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi. 

 
                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 
                       Aracaju/SE, 11 de novembro de 2019. 

 
________________________________ 

Iago Alcântara Campos Nascimento 
OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  na  Sra.  OLGA  MARIA  SANTOS
RIBEIRO, brasileira, maior, portadora do RG nº 1160900, inscrita no CPF sob nº
661.611.425-20, residente e domiciliada na Rua Silvio Cezar Leite, nº 356, Bairro
Salgado Filho, Aracaju, Sergipe no processo 201940601092.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  a  pericianda  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações da requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 08 de setembro de 2018 no município de Aracaju conforme Boletim
de  Ocorrência  002717/2019  da  Delegacia  Especial  de  Delitos  de  Trânsito  de
Aracaju. Refere atendimento no Hospital da Unimed com diagnóstico de fratura
da  grande  tuberosidade  ombro  direito;  realizado  tratamento  conservador
conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  sessões  de  fisioterapia  e  alta  ambulatorial  pelo
médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Pericianda em bom estado geral, bem trajada, consciente, normocorada,
hidratada, eupneica, orientada no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombros,  punhos  e  cotovelo  esquerdo  sem  deformidades,  simétricos.
Ausência de deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo). 

Palpação

Membros Superiores

Temperatura  e  textura  cutânea  dentro  da  normalidade;  ventres
musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou
sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Punhos (flexão, extensão, desvio ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e
Interfalangeanas (flexão e extensão) com amplitudes de movimento simétricas e
sem sinais aparentes de bloqueio articular. 

No ombro direito, apresenta limitação moderada da flexão e extensão e
na rotação interna e externa.

2

p. 135



Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial.

Força muscular: sem sinais aparentes de deficit.

Exame vascular:

Membros superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Tomografia  computadorizada  do  ombro  direito  (08/09/2018):  “fratura
cominutiva  do  úmero  proximal  com  avulsão  da  tuberosidade  maior  que  se
encontra deslocada supero medialmente; demais estruturas ósseas íntegras com
morfologia e textura óssea habituais”.

Radiografia do ombro direito  (08/09/2018):  “fratura  cominutiva  do colo
umeral”

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  na  autora,  decorrentes  do  acidente  de
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trânsito  referido,  temos  a  ocorrência  de fratura  da  extremidade  superior  do
úmero  (CID-10: S42.2) – fratura da grande tuberosidade.

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
incompleta  -  perda  da  mobilidade  de  um  dos  ombros  (25%)  de  grau médio
(50%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Podem.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Incompleta.

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Médio.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Ombro direito.
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Da Requerida: 

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.
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Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201940601092 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) para perícia médica judicial presencial realizada em pautas concentradas 

de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado 

(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). 

2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial 

presencial para efetuar O pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 

da intimação, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas no curso normal 

do processo ou a contar da data do recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo 

Juízo competente se for essa à modalidade escolhida pelo mesmo, para as perícias 

médicas judiciais presenciais realizadas nas pautas concentradas de perícias com 

possibilidade ou não de conciliação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 07 de fevereiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais,

consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará

Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200212112427527 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 20/02/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289317554 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1190525
Origem Interligação
Data do depósito 20/02/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940601092 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA 

MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 

e cinco centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Contudo, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda;  

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor deverá seguir conforme cálculo apresentado, 

considerando, ainda, o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 3 de março de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 201940601092

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 3 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201940601092

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

03/03/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01190525-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601194 05253.047343 1 81830000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

03/03/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

12/02/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

12/02/2020

Nosso Número

01190525-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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19/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0035575-35.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

19/02/2020
DATA DA GUIA

2631933
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO FISÍCA 66161142520
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

539F83BE9090C9E4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601194 05253.047343 1 81830000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o alvará judicial de n° 202040600102. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600102 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202040600102

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940601092

Autor

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

66161142520

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

05/03/2020

Data de Validade

03/06/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 250,27 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 05/03/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289317554
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 
OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado subscrito, apresentar MANIFESTAÇÃO acerca da perícia juntada em 

07/02/2020, informando e requerendo o que segue.  

 

Inicialmente, transcreve-se a conclusão do laudo pericial, in verbis:  

 

“(...) 
Avaliadas as sequelas presentes na autora, decorrentes do acidente 

de 3 trânsito referido, temos a ocorrência de fratura da extremidade 
superior do úmero (CID-10: S42.2) - fratura da grande tuberosidade. 

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante 
nos autos, temos pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: incapacidade 
parcial incompleta - perda da mobilidade de um dos ombros (25%) de grau 
médio (50%). (...)” 

 
Outrossim, ao responder aos quesitos elaborados por este D. Juízo, o Dr. 

Leandro Koiti Tomiyoshi (CRM-SE 3.730), afirmou que a invalidez da Requerente é 

PERMANENTE, PARCIAL, INCOMPLETA e DE GRAU MÉDIO. Verifica-se: 

 

“(...) 
 
b) A vítima é acometida de invalidez permanente? 
Resposta: Sim. 
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c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como 
TOTAL ou PARCIAL? 
Resposta: Parcial. 
 
d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? 
Resposta: Incompleta. 
 
e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? 
Resposta: Médio. (...) 
 

Dessa forma, deve-se aplicar o disposto no artigo 3º, §1º, II da Lei 6.194/74 

para aplicar a redução proporcional da indenização. Com efeito, vejamos o que dispõe 

a norma mencionada:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
 
(...) 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e                 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
(...) 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais.    

 

Portanto, aplicando-se a redução supramencionada, verifica-se que a 

Requerente tem o direito de receber o valor de R$6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais)! 

Ocorre que, como exposto na exordial, a Requerida realizou o pagamento de 

R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)! 
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Sendo assim, levando em consideração o disposto no o disposto no artigo 3º, 

§1º, II da Lei 6.194/74, a Requerente tem a receber da Requerida o valor de 

R$5.906,25 (cinco mil novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), devidamente 

atualizados. 

 
                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 
                       Aracaju/SE, 06 de março de 2020. 

 
________________________________ 

Iago Alcântara Campos Nascimento 
OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não havendo a

necessidade da produção de outras provas. Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as

provas a produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais pátrios têm entendido que o

requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para futura especificação

probatória (CPC, art. 319, inc. VI); na segunda, após eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas,

que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 348). Assim, de acordo com a majoritária

jurisprudência, o juiz deve oportunizar às partes, quando do saneamento do processo, a especificação das provas

que pretendam produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp 329034/MG).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com
resolução do mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as
provas a produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais
pátrios têm entendido que o requerimento de provas divide-se em duas fases: na
primeira, vale o protesto genérico para futura especificação probatória (CPC, art.
319, inc. VI); na segunda, após eventual contestação, o Juiz chama à
especificação das provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa
(CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve
oportunizar às partes, quando do saneamento do processo, a especificação das
provas que pretendam produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp
329034/MG).

 pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado porAguarde-se
aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,
prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa.

Intimem-se.

Aracaju/SE, 10 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/03/2020, às 11:12:30

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558936-29. fl: 1/2
em 11/03/2020 às 11:12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000558936-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558936-29. fl: 2/2
em 11/03/2020 às 11:12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do art. 357, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 165



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600102 expedido dia 05/03/2020 às 13:00:29 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202040600102

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 191267
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201940601092
Número do Alvará : 202040600102
Número da Solicitação : 191267
Data do Alvará : 05/03/2020
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289317554
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,27
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 250,27
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,27
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 05/03/2020
NSU : 081544
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do art. 357, §1º, do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  30/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 201940601092 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls., informar que não possui interesse em produzir outas provas. 

Entretanto, ratifica as suas teses de defesa, que direcionam ao julgamento da demanda pela total 

improcedência. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 25 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo do art. 357, §1º, do CPC sem que houvesse manifestação do autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  3. Dispositivo Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para CONDENAR a requerida a

pagar à requerente, a título de danos materiais, o montante de: (a) R$ 100 (cem reais) em virtude das despesas

médicas realizadas, corrigido monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1% desde a

citação; (b) R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização do

seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento

danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com

base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, condeno as

partes ao pagamento, pro rata, das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade dos

pagamentos em relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

Vistos etc.

1. Relatório

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO  ajuizou a presente AÇÃO DE
 COBRANÇAem desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido,
aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser  beneficiária do seguro DPVAT, que entende lhe ser devida
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes

 e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada a
 complementação dopagamento de indenização. Desta forma, pleiteia o valor total

 correspondente a R$ 19.756,25 (dezenove mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e
 cinco centavos), discriminados em R$12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais

e vinte e cinco centavos) a título de complementação do valor já recebido na seara
administrativa, R$ 7.000,00 (sete mil reais) de indenização por danos morais, além de R$ 100
(cem reais) a título de ressarcimento das despesas médicas.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem
como comprovante de recebimento do importe na seara administrativa.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento (a)da inépcia da inicial pela ausência do boletim de primeiro atendimento. No

    mérito, alegou (b) o pagamento realizado na esfera administrativa. Requereu (c) a aplicação da
lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do
grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização, em consonância com o

 princípio constitucional da isonomia. Em caso de eventual condenação, roga que (d)sejam os
juros moratórios computados a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento
da demanda.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Em decisão saneadora, de 12/10/2019, fora determinada a realização de exame
pericial.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 1/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Exame juntado em 07/02/2019. Escoado o prazo para manifestações, vieram
conclusos. 

Anunciado o julgamento dos pedidos em despacho exarado no dia 11/03/2020.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

2. Fundamentação

2.1 Do mérito

Cuida-se de  AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em
sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 08/09/2018, consoante
se avista dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao

  princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida
Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que,
alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

 

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 2/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido
na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

 

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de
invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente. 

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita
através de laudo fornecido pelo Perito Legal. A existência de invalidez permanente vai ensejar
a indenização do seguro obrigatório, portanto, pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo. 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro. 

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento
do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.
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De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formalapontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização. 

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 4/9
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Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

 

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões
sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

 

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP
identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Atendida a ordem judicial, o laudo fora ofertado e devidamente carreado aos autos,
trazendo as seguintes informações:

“Avaliadas as sequelas presentes na autora, decorrentes
do acidente detrânsito referido, temos a ocorrência de fratura da
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extremidade superior do úmero (CID-10: S42.2) – fratura da
grande tuberosidade.

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos
autos, temos pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: incapacidade
parcial incompleta - perda da mobilidade de um dos ombros (25%)
de grau médio (50%).”

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Legal e
prévia e judicialmente acolhido por este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parte
autora está acometidapor invalidade permanente, parcial e incompleta, devendo a seguradora
suportar o pagamento de quantia indenizatória correspondente a12,50% do total segurado, o
que equivale a R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Observe-se que cálculo:  teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei
 6.194(no caso em tela, 25%) X repercussão da invalidez(no caso, MÉDIA repercussão, é
  dizer, 50%) = R$ 13.500,00 x 12,50%= R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).

Desta forma, o valor obtido através do laudo do perito é de R$ 1.687,50 (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e desse valor será   subtraídoo importe já

    recebido na seara administrativa no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
   setenta e cinco centavos), restando entãoo valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três

  reais e setenta e cinco centavos) a ser pago a título de complementação da indenização do
seguro DPVAT.

 

2.2 Quanto às despesas médicas

No caso de ressarcimento de despesas médicas decorrentes de acidente
automobilístico, a Lei 6.194/74, em seu artigo 3º, III, utiliza o termo reembolso. 

Art. 3º. “III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil
e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médicohospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.” 

Nesse toar, a autora, juntou Relatórios Médicos, e apresentou comprovante de
compra ou desembolso da quantia de R$ 100 (cem reais) para que fosse emitido o relatório
médico recente que testava sobre o estado da Requerente, conforme anexo do recibo na pág.
33, comprovando o real desembolso desta quantia.

Nesse prisma, se extrai do contexto probatório conclusão hialina, segura e evidente,
no sentido de que a espécie retratada nos autos, foi devidamente comprovada pelo requerente,
ficando comprovado nos autos o valor pago referente ao relatório médico sobre o estado da
autora da demanda no valor de R$ 100 (cem reais).
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2.3 Da Indenização Por Danos Morais

 Inviável o pleito da autora neste ponto, vez que o mero dissabor ocasionado por
inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor previsto em lei dentro do prazo
desejado pela parte requerente, não configura, em regra, ato lesivo.

Eis a jurisprudência aplicável ao caso:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – PARTE AUTORA ACOMETIDA POR ATESTADA INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETA DE INTENSA REPERCUSSÃO EM
JOELHO ESQUERDO – PREVISÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE
ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE
GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM
CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE
CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA
APURADO (75%) X ENQUADRAMENTO NA TABELA (25%) = R$ 2.531,25
(dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) –
MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA (R$

 2.531,25) – AUSÊNCIA DE ABALO MORAL EM RAZÃO DO ATRASO NO
 –PAGAMENTO DA VERBA INDENIZATÓRIA – MERO ABORRECIMENTO

RECURSO DA SEGURADORA CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR
 – A CONDENAÇÃO POR DANO MORAL DECISÃO UNÂNIME. - O valor de

cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também
conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de deformidade
permanente. - In casu, foi apurado, em laudo pericial do IML, às fls. 31/33, que a
invalidez que acomete o autor é parcial e definitiva, com perda de repercussão
intensa no joelho esquerdo. De acordo com a legislação, o percentual cabível
nesses casos é de 25% (vinte e cinco por cento) – Tabela incluída pela Lei
11.945/2009. - Pagamento determinado na sentença de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). - REFORMA PONTUAL
DA SENTENÇA PRIMEVA. Recurso da seguradora conhecido e provido para
afastar a condenação por danos morais. (TJSE - ACÓRDÃO: 201727981
RECURSO: Apelação / PROCESSO: 201700727498 / RELATOR: RUY
PINHEIRO DA SILVA). Grifou-se.

SEGURO DE VEÍCULO ( DPVAT )– COBRANÇA – COMPROVAÇÃO DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO – DESNECESSIDADE – RECURSO DA RÉ NÃO
PROVIDO NESTA PARTE. Desnecessária a juntada do comprovante do
pagamento do prêmio para pleitear em Juízo o pagamento do seguro obrigatório
( DPVAT ), considerando, inclusive, que mesmo em caso de sinistros ocorridos
antes da Lei 8.441 /92 e da formação do consórcio de seguradoras a indenização
deve ser paga por qualquer seguradora independentemente de ter o proprietário
do veículo pago o prêmio. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )– CASO DE

 INVALIDEZ PERMANENTE – INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – NÃO
COMPROVAÇÃO – RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO. Configura-se no
caso hipótese de mero aborrecimento, ou dissabor que não causou qualquer
gravame à honra do autor, o que não é suficiente para justificar a indenização
por danos morais pretendida. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )–
COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO – CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO - RECONHECIMENTO –
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA -
RECURSO DA RÉ PROVIDO NESTA PARTE. I. Condenada a seguradora/ré ao
pagamento do seguro obrigatório, a correção monetária deve fluir a partir do
evento danoso, vez que não é acréscimo, mas mera recomposição do valor. II.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 7/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Tendo as partes sido vencidas e vencedoras, deve ser reconhecida a ocorrência de
sucumbência recíproca, devendo o ônus ser partilhado pelas partes, cada qual
arcando com os honorários de seus defensores. (Tribunal de Justiça de São Paulo
TJ-SP - Apelação : APL 10128189720148260576 SP
1012818-97.2014.8.26.0576). Grifou-se.

O dano moral, à luz da Constituição atual, nada mais é do que a violação do direito
à dignidade. O direito à honra, à imagem, ao nome, à intimidade, à privacidade, bem como
qualquer outro direito da personalidade, estão englobados no direito à dignidade da pessoa

 humana, princípio consagrado pela nossa Carta Magna. O dano moral configura-se in re ipsa,
 derivando, inexoravelmente, do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provado este fato, ipso

  facto, está demonstrado o dano moral, numa típica presunção natural, uma presunção hominis
 ou facti, que decorre das regras da experiência comum.

Na hipótese dos autos, a mera recusa/atraso ao pagamento de indenização
decorrente de seguro obrigatório não configura dano moral. Trata-se de mero inadimplemento
de obrigação legal, não repercutindo na esfera íntima do autor, não havendo, pois, que se falar
em ofensa a sua honra e dignidade, e nem em transtornos extraordinários, que superem os
aborrecimentos cotidianos. 

 

3. Dispositivo

Ex positis,   JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para
  CONDENAR a requerida a pagar àrequerente, a título de danos materiais, o montante de:

(a) R$ 100 (cem reais)em virtude das despesas médicas realizadas, corrigido
monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1% desde a citação;

(b)  R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a
título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada
correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07
c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

  Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade
dos pagamentos em relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Aracaju/SE, 22de maio de 2020.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 8/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/05/2020, às 10:24:04

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000959252-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 9/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940601092 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. decisão exarada , verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 
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RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A TITULO DE DESPESAS MEDICAS- QUITACAO ADMINISTRATIVA 

Ocorre que na presente demanda que já houve pagamento administrativo no caso em tela, a Embargante, 

reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 

isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 

248,30 (duzentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), trazemos a colação o comprovante de pagamento, 

vejamos: 

 

Portanto, necessária a apreciação das provas trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não foi 

considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo  a titulo de DAMS ora noticiado. 

Ressalte-se que a Embargante não está se omitindo ou procrastinando na presente demanda, muito pelo 

contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De acordo com os documentos anexados pela Embargante, nota-se que o pagamento da indenização ora 

pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentado-se os 

pontos omissos suscitados, conferido-lhes efeitos integrativos, por via de consequência modificativos, para o 

fim de prover integralmente, para que sobre eles se pronuncie esse Ilustre Julgador, tudo por ser medida de 

direito e justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 

seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 

de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte requerida opôs Embargos de declaração, tempestivamente, em 28/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o pedido de atribuição de efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, determino a

intimação da embargada, pelo prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, se manifestar acerca do recurso manejado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Tendo em vista o pedido de atribuição de efeito modificativo aos presentes embargos
de declaração, determino a intimação da embargada, pelo prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, se manifestar acerca do recurso manejado.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem os autos conclusos.

Aracaju/SE, 04 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/06/2020, às 16:19:43

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001034126-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001034126-61. fl: 1/1
em 04/06/2020 às 16:19:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 191



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA CAMPOS

NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 193



1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado subscrito, em atenção à intimação realizada via DJO em 05/06/2020, 

MANIFESTAR-SE acerca dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, opostos em 28/05/2020, 

nos termos que segue. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, cumpre salientar a tempestividade da Manifestação, haja 

vista que a Requerente foi intimada através da publicação disponibilizada no Diário de 

Justiça Eletrônico do TJ/SE em 05/06/2020 (sexta-feira), considerando publicado em 

08/06/2020 (segunda-feira), através da sistemática do Diário Eletrônico previsto na Lei 

11.419/06, em seu art. 4º, §3º, iniciando-se a contagem do prazo de 5 (cinco) dias em 

09/06/2020 (terça-feira) e findando-se dessa forma em 16/06/2020 (terça-feira), 

levando em consideração o Feriado de Corpus Christi (11/06/2020). 
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II. DA SÍNTESE DO RECURSO 

  

Em 26 de maio de 2020 foi proferida sentença por este D. Juízo o qual julgou 

parcialmente procedente os pleitos Autorais, condenando a Requerida, ora 

Embargante, ao pagamento de R$100 (cem reais), em virtude das despesas médicas 

realizadas, e R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 

a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente. 

Dessa forma, a Requerida/Embargante interpôs Embargos de Declaração 

aduzindo omissão na decisão. 

É o breve relato.  

 

III. DO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Analisando estes aclaratórios, observar-se que não houve nenhuma omissão. 

Sabe-se que o recurso de embargos de declaração é o instrumento apropriado 

para afastar vícios internos de omissão, contradição e obscuridade de qualquer 

decisão judicial, não se prestando, pois, para reapreciação e/ou reconsideração dos 

fundamentos fáticos e/ou jurídicos utilizados no decisório impugnado. 

Portanto, são opostos exclusivamente para os fins previstos no Código de 

Processo Civil, vejamos: 

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

 

Pois bem, percebe-se com facilidade que a Embargante busca, por meio do 

presente recurso, rediscutir e modificar o entendimento adotado por este nobre 

julgador no decisório primitivo, se valendo, no entanto, do recurso inapropriado.  
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Ora, a adoção por parte deste julgador de entendimento jurídico diverso 

daquele que sustenta a Embargante não autoriza a interposição do recurso em análise, 

já que, frise-se, divergência de entendimentos não são hábeis a justificar a propositura 

do recurso de embargos de declaração. 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria, em casos análogos, decidiu: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS 

BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

Pedido da parte embargante que se restringe à rediscussão do 

mérito, via para qual os embargos de declaração não se 

prestam, pois que recurso de integração e não de 

substituição. A inconformidade das partes acerca do decisum 

deve ser apresentada mediante o recurso apropriado, não 

ensejando embargos declaratórios. PREQUESTIONAMENTO. 

Não tem o julgador obrigação de responder a todos os 

questionamentos, desde que sua decisão seja fundamentada e 

estejam atendidos os pontos relevantes deduzidos pelas partes, 

ou seja, aqueles fundamentais e suficientes para a composição 

do litígio. Outrossim, mesmo na hipótese de 

prequestionamento da matéria, a irresignação apresentada a 

exame deve encontrar abrigo em uma das hipóteses do artigo 

535 do Código de Processo Civil. Inexistência de omissão, 

obscuridade ou contradição. EMBARGOS DESACOLHIDOS. (TJ-

RS - ED: 70067684043 RS, Relator: Altair de Lemos Junior, Data 

de Julgamento: 27/01/2016, Vigésima Quarta Câmara Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 29/01/2016).  

 

Diante da inexistência de vício hábil a justificar a interposição do recurso de 

embargos de declaração, e diante do nítido propósito do recorrente em buscar 

rediscutir o entendimento jurídico adotado por este julgador, roga pelo não 

conhecimento do presente recurso. 

Sendo assim, tem-se que a irresignação manifestada pela parte Recorrente não 

merece prosperar, de forma que, ante as alegações aqui suscitadas, não merece 

acolhimento o Embargos de Declaração interposto. 
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IV. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer o recebimento das presentes Contrarrazões 

aos Embargos de Declaração, para fins de negar seu seguimento.  

Assim não entendido, requer que seja, ao final, desprovido o recurso, pelas 

razões já expostas. 

 

                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Aracaju/SE, 16 de junho de 2020. 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Se a parte Embargante está inconformada com a sentença, deverá manejar o recurso próprio, ante a inadequada

utilização [dos Embargos de Declaração] com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em

consequência, a desconstituição do ato decisório(cf. STF, Emb. Decl. no Ag. Reg. 152.797/SP, Rel. Min. Celso de

Mello, DJU 04/02/94). Pelo exposto, não conheço dos presentes Embargos de Declaração, tudo nos termos da

fundamentação. P. R. I.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

Cls.

Discute a parte embargante que existe omissão no julgamento do feito. Afirma
que “Ocorre que na presente demanda que já houve pagamento administrativo no caso em
tela, a Embargante, reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme
consta dos documentos acostados –isto, após meticulosa análise da documentação
apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 248,30 (duzentos e quarenta

”.e oito reais e trinta centavos)

Afirma haver omissão na análise do comprovante de pagamento administrativo
realizado a título de DAMS, no valor de R$ 248,30, e que assim a condenação da embargante
no valor de R$ 100,00 (cem reais) em virtude das despesas médicas realizadas merece
reforma.

Vê-se, então, que a parte embargante aponta como requisito de admissibilidade
do recurso a existência de “  na sentença.omissão”

Entretanto, não estão preenchidos os  dos embargosrequisitos de admissibilidade
de declaração. Explicamos:

De acordo com o art. 1.022 do CPC-15, cabem Embargos de Declaração quando
houver na sentença ou no acórdão, ,  ou for   sobre o qualobscuridade contradição omitido ponto
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

A doutrina assim aponta:

“  - ensina De Plácido e Silva (Comentários aoPelos embargos
Código de Processo Civil, pág. 278, Ed. Forense) - somente esclarecem-se
obscuridades, desfazem-se os equívocos, inscrevem-se as omissões, ou se

".anulam as contradições

Ainda, de acordo com Manoel Antônio Teixeira Filho (“Sistemas dos Recursos
trabalhistas”, 8ª Edição), os Embargos Declaratórios “constituem o meio específico que a lei
dispõe ao alcance das partes sempre que desejarem obter do órgão jurisdicional uma
declaração com o objetivo de escoimar a sentença ou acórdão de certa falha de expressão
formal que alegam existir. Pede-se, por intermédio desses embargos, que o julgador sane

.”omissão, aclare obscuridade, dirima dúvida ou extirpe contrariedade

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001162859-15. fl: 1/3
em 26/06/2020 às 20:15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Na ensinança de Nagibe de Jorge Melo (  in Sentença Cível: teoria e prática. 7 ed.
rev. Salvador: JusPODVM, 2016, p. 375), “a única questão a ser tratada nos embargos é a
eventual obscuridade, contradição ou omissão da sentença, tal qual alegado pelo
embargante. Nos embargos de declaração o juiznão vai decidir novamente a demanda,
ajuntar novos argumentos; ao contrário, vai se concentrar no que já foi dito na própria
sentença e analisar, a partir do que está lá, se a sentença é obscura, contraditória ou
omissa” - grifou-se.

E arremata:

“A Lei 8.950/94 modificou a redação do art. 535, do CPC de 1973, para não
mais admitir a dúvida como causa de interposição dos embargos de
declaração. Assim também quando os embargos de declaração quiserem
reapreciar a prova. Nesses casos, os embargos devem ser simplesmente

” (p. cit., p. 378) - grifamosinadmitidos

Tem-se, então que os Embargos de Declaração são recurso de fundamentação
vinculada, pois as razões recursais são atreladas a algum vício enquadrado num das
hipóteses-tipo do art. 1.022 do CPC-15.

Examinando a admissibilidade do recurso, debruçando-se sobre os requisitos
legais (temporal – art. 1.023 – e o material – art. 1.022), verifica-se que não está presente o
requisito material, que determina o cabimento do presente recurso em caso de obscuridade,
contradição ou omissão da decisão recorrida. Não obstante, se o embargante “alegar
obscuridade, contradição ou omissão da sentença, os embargos devem ser admitidos, ainda
que, no julgamento, o juiz chegue à conclusão que omissão, contradição ou obscuridade não
as há. Isso porque, nesse caso, os requisitos de admissibilidade devem ser apreciados a partir

   do que foi alegado pelo recorrente” (op. cit., p. 378). Ocorre que a parte embargante deseja o
  reexame da matéria e das provas, a rediscussão de pontos sobre os quais já houve

  pronunciamento por este julgador. O documento trazido pela seguradora (pp. 86), o qual
comprova o pagamento na seara administrativa de R$ 248,30 a título de despesas médicas,

     não faz prova deque esse pagamento englobou a despesa realizada pelo autor às pp. 33, o qual
  trata-se de um recibo, referente a consulta médica para aquisição de relatório, não havendo

    nada que comprove que já houvera o dispêndio pela seguradora do valor ali apontado pelo
autor. Em nenhum momento houve omissão na sentença, ao contrário, o documento foi

 analisado, porém foi considerado inapto a comprovar o pagamento da despesa às pp. 33.

  Se a parte Embargante está inconformada com a sentença, deverá manejar o
    recurso próprio, ante a “inadequada utilização [dos Embargos de Declaração] com o

 propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a desconstituição do
  ato decisório”(cf. STF, Emb. Decl. no Ag. Reg. 152.797/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJU

04/02/94).

Pelo exposto, não conheço dos presentes Embargos de Declaração, tudo nos
termos da fundamentação.

P. R. I.

Aracaju/SE, .26 de junho de 2020

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001162859-15. fl: 2/3
em 26/06/2020 às 20:15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 26/06/2020, às 20:15:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001162859-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001162859-15. fl: 3/3
em 26/06/2020 às 20:15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  22/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA CAMPOS

NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado subscrito, interpor o presente  

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

Em face da r. sentença proferida, com base nos arts. 1.009 a 1.014, todos do Código de 

Processo Civil, requerendo, na oportunidade, que o Apelado seja intimada para, 

querendo, ofereça as Contrarrazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões 

anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe que, pelos 

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos. 

 

Preliminarmente, cumpre salientar a tempestividade das razões recursais, 

haja vista que a intimação da decisão dos Embargos de Declaração ocorreu através da 

publicação disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico do TJ/SE em 30/06/2020 

(terça-feira), considerando publicado em 01/07/2020 (quarta-feira), através da 

sistemática do Diário Eletrônico previsto na Lei 11.419/06, em seu art. 4º, §3º, 
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iniciando-se a contagem do prazo de 15 (quinze) dias em 02/07/2020 (quinta-feira) e 

findando-se dessa forma em 22/07/2020 (quarta-feira). 

O preparo do recurso está dispensado, tendo em vista que a Apelante é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, conforme despacho inicial anexo e artigo 

98 e ss. do Código de Processo Civil.  

Assim, após as providências de estilo, requer o encaminhamento ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para que conheça do Recurso, e afinal, dê o 

esperado provimento. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 22 de julho de 2020 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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PROCESSO Nº: 201940601092 

APELANTE: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO 

APELADA: SEGURADORA LÍDER 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

NOBRES JULGADORES 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) DESEMBARGADOR (A) RELATOR (A) 

 

 

I. RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO 

 

Irresignado com a r. sentença proferida pelo MM. Juíz de Primeiro Grau, 

vem a Apelante, interpor Recurso de Apelação, consoante às razões aduzidas a seguir. 

A Apelante não concorda com a sentença que julgou parcialmente 

procedente os pedidos Autorais, contudo, arbitrou os honorários sucumbenciais em 

10% (Dez por cento) do valor da condenação (R$943,75 - novecentos e quarenta e três 

reais e setenta e cinco centavos). 

Portanto, demonstrado que o valor dos honorários advocatícios fora fixado 

em valor ínfimo, merece ser ele majorado, atentando-se para as balizas previstas no 

Artigo 85, §2º, I, II, III e IV e §8º, todos do Código de Processo Civil. 

 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se o presente feito de Ação de Cobrança proposta por Olga Maria 

Santos Ribeiro, ora Apelante, em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S.A., ora Apelada. 

A parte Autora foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 08 de 

setembro de 2018, do qual resultaram lesões permanentes e irreversíveis. 
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Nesse sentido, requereu o pagamento da quantia de R$19.756,25 

(dezenove mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), sendo 

R$12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) a 

título de complementação do valor já recebido na seara administrativa, R$7.000,00 

(sete mil reais) de indenização por danos morais, além de R$100 (cem reais) a título de 

ressarcimento das despesas médicas. 

Sendo assim, após a apresentação de defesa, réplica, laudo médico, 

manifestações e todos os trâmites processuais, houve a sentença de primeiro grau, a 

qual julgou: 

 

“(...) 
 
3. Dispositivo 
 
Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para 
CONDENAR a requerida a pagar à requerente, a título de danos materiais, o 
montante de: 
 
(a) R$ 100 (cem reais) em virtude das despesas médicas realizadas, corrigido 
monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1% 
desde a citação; 
 
(b) R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, 
a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o 
efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código 
de Processo Civil. 
 
Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro 
rata, das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do 
CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade dos pagamentos em 
relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. (...)” 

 

Ocorre que, no decisum supracitado, o D. Juízo a quo arbitrou os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, que somando-se as despesas 

médicas e a indenização do seguro DPVAT, totaliza um valor de R$943,75 (novecentos 

e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).  

Ou seja E. Desembargadores, a título de honorários advocatícios, foi 

fixado o quantum de R$94,37 (noventa e quatro reais e trinta e sete centavos)!!! 
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Desta forma, irresignado com a r. Decisão proferida pelo Douto 

Magistrado, vem a Apelante, interpor o presente Recurso de Apelação, consoante as 

razões aduzidas a seguir. 

Em que se pese, eis a síntese dos fatos. 

 

III. DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

A r. Sentença proferida pelo Juiz a quo na Ação de Cobrança proposta pela 

Apelante em face da Apelada, julgando o seu pedido parcialmente procedente, deve 

ser modificado no que diz respeito ao valor dos honorários advocatícios fixados, tendo 

em vista que os mesmos foram fixados em valor ínfimo, merecendo ser majorado, 

atentando-se para as balizas previstas no Artigo 85, §2º, I, II, III e IV e §8º, todos do 

Código de Processo Civil. 

 

III.I. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - VALOR ÍNFIMO - 10% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (R$943,75) - NECESSIDADE DE MARJORAÇÃO - 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE - ARTIGO 85, §8º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Nobres Julgadores, como exposto, o juiz de piso arbitrou os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, 

§2º, do Código de Processo Civil. 

In casu, o valor da condenação perfaz um total de R$943,75 (novecentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).  

Dessa forma, têm-se que o valor a título de honorários advocatícios perfaz 

o valor IRRISÓRIO de R$94,37 (noventa e quatro reais e trinta e sete centavos)!!! 

Ocorre que, o julgador não está adstrito aos percentuais previstos no 

parágrafo supramencionado quando o valor da condenação for ínfimo, como no caso 

em tela. 

Nestes casos, deve-se observar o disposto no §8º do artigo 85 do Código de 

Processo Civil, senão vejamos: 
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§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico 

ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º. 

 

Assim sendo, vale trazer à baila os entendimentos jurisprudenciais acerca 

da matéria, que vem decidindo majoritariamente no sentido de fixar os honorários 

advocatícios sucumbenciais observando a previsão nos incisos I, II, III e IV, do §2º do 

artigo 85 do Código de Processo Civil. Verifica-se: 

 

REMESSA NECESSÁRIA – APELAÇÃO CÍVEL – APELANTE DEFENSORIA 
PUBLICA DO ESTADO DE MS – AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM VALOR ÍNFIMO – 10% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 2.000,00) – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS E 
FIXADOS EM R$ 1.000,00 – PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE – INCIDÊNCIA DO §8º DO ART. 85 DO CPC/15 – 
PREQUESTIONAMENTO – SENTENÇA ALTERADA – RECURSO PROVIDO. 
Demonstrado que o valor dos honorários advocatícios foram fixados em 
valor ínfimo, merece ser ele majorado, atentando-se para as balizas 
previstas nos incisos I, II, III e IV, do §2º do artigo 85 do Código de Processo 
Civil. 
(TJMS. Apelação / Remessa Necessária n. 0800604-13.2017.8.12.0004,  
Amambai,  4ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. Amaury da Silva Kuklinski, j: 
20/09/2018, p:  24/09/2018) 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MONITÓRIA – HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
FIXADOS EM VALOR ÍNFIMO – 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 566,00) 
– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS E FIXADOS EM R$ 1.000,00 – 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE – INCIDÊNCIA 
DO §8º DO ART. 85 DO CPC/15 – PREQUESTIONAMENTO – SENTENÇA 
ALTERADA – RECURSO PROVIDO. Demonstrado que o valor dos honorários 
advocatícios foram fixados em valor ínfimo, merece ser ele majorado, 
atentando-se para as balizas previstas nos incisos I, II, III e IV, do §2º do 
artigo 85 do Código de Processo Civil. 
(TJMS. Apelação Cível n. 0805073-90.2013.8.12.0021, Três Lagoas, 4ª 
Câmara Cível, Relator (a):  Des. Amaury da Silva Kuklinski, j: 27/03/2018, p:  
27/03/2018) 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORARIOS SUCUMBENCIAIS. VALOR 
INFIMO. ADEQUAÇÃO DA VERBA AOS CRITÉRIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 85, 
§ 8º, DO CPC. VÍCIOS SANADOS. CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS 
SUMCUMBECIAIS EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). EMBARGOS 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 
(Recurso Inominado, Número do Processo: 0036696-27.2017.8.05.0001, 
Relator(a): MARIAH MEIRELLES DE FONSECA, Publicado em: 24/03/2018) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OFENSA AO ART. 20, §4º, 
DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. 
NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO. 
1. O valor fixado pelas instâncias ordinárias a título de honorários 
advocatícios somente pode ser alterado se excessivo ou irrisório, sob pena 
de incidência da Súmula 7/STJ. 
2. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem 
ser estabelecidos com base nos parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, 
consoante apreciação equitativa do Juiz. 
3. Nessas situações, embora o julgador não esteja adstrito aos percentuais 
mínimo máximo previstos para as hipóteses em que há condenação, pode 
ele basear-se nos parâmetros descritos no § 3º do art. 20 do CPC. 
4. Consideradas as peculiaridades do processo, mostra-se devida a 
majoração dos honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de origem. 
5. Recurso especial provido ". 
(REsp 1.051.001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 14/06/2011, DJe 22/06/2011) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado 

de Sergipe, que em casos análogos decidiu: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS - VALOR FIXADO EM DESATENÇÃO AOS TERMOS DO ART. 
85 DO CPC - MODIFICAÇÃO QUE SE IMPÕE, PORÉM COM OBSERVÂNCIA 
DO § 8º DO ART. 85 DO CPC - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.  DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201900831581 nº 
único0001292-58.2018.8.25.0053 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 
Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado em 05/06/2020) 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ATUALIZAÇÃO E 
CORREÇÃO MONETÁRIA DE VALOR PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA - 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO EVENTO DANOSO ATÉ EFETIVO PAGAMENTO - 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS EM 10% DO PROVEITO 
ECONÔMICO QUE FOI DE APROXIMADAMENTE R$ 182,00 - HONORÁRIOS 
APROXIMADOS DE R$ 18,00 - HONORÁRIOS DEVIDOS - RECURSO VISANDO 
A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS, POR SEREM  INSIGNIFICANTES - 
OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DEFINIDOS NO ART. 85 DO CPC - ATUAÇÃO 
DO PROFISSIONAL - MATÉRIA QUE NÃO OSTENTOU MAIOR COMPLEXIDADE 
- VALOR ARBITRADO QUE NÃO SE MOSTRA O SUFICIENTE PARA RETRIBUIR 
O TRABALHO DESEMPENHADO PELO ADVOGADO – MAJORAÇÃO PARA O 
VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)  - RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO - UNANIMIDADE. -       Para o arbitramento dos 
honorários sucumbenciais, o Magistrado não deve olvidar dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, analisando cada caso em concreto, 
levando em consideração a complexidade ou simplicidade da causa, os atos 
praticados pelo advogado e as circunstâncias gerais do processo. (Apelação 
Cível nº 201800717468 nº único0001644-15.2016.8.25.0076 - 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - 
Julgado em 30/10/2018) 
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Por fim, destaca-se o entendimento emanado pelo Desembargador Relator 

Ruy Pinheiro da Silva, na Apelação nº 201900723847, in verbis: 

 

Destarte, considerando que a condenação foi de R$ 1.181,25 (mil, cento e 

oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) e os honorários sucumbenciais 

foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, entendo ser cabível, 

no caso em comento, a fixação em valor nominal ante a existência de 

irrisoriedade do valor da condenação. 

 

Como visto, é pacífico nos tribunais a possibilidade de majoração dos 

honorários advocatícios quando fixados em valor irrisório. 

Portanto, os honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo D. Juízo a 

quo devem ser majorados para o importe de R$1.000,00 (mil reais), observando-se o 

artigo 85, §2º, I, II, III e IV e §8º, todos do Código de Processo Civil. 

 

IV. DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, a Apelante requer a essa r. Câmara Cível que, examinando do 

alto da sua sabedoria as regras jurídicas aplicadas ao caso sob julgamento, acolha 

integralmente o presente RECURSO DE APELAÇÃO, majorando os honorários 

advocatícios sucumbenciais fixados pelo D. Juízo a quo, consoante artigo 85, §2º, I, II, 

III e IV e §8º, todos do Código de Processo Civil, com a finalidade de condenar a 

Apelada ao pagamento de R$1.000,00 (mil reais). 

 

                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Aracaju/SE, 22 de julho de 2020. 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

Vistos etc.

1. Relatório

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO  ajuizou a presente AÇÃO DE
 COBRANÇAem desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido,
aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser  beneficiária do seguro DPVAT, que entende lhe ser devida
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes

 e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada a
 complementação dopagamento de indenização. Desta forma, pleiteia o valor total

 correspondente a R$ 19.756,25 (dezenove mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e
 cinco centavos), discriminados em R$12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais

e vinte e cinco centavos) a título de complementação do valor já recebido na seara
administrativa, R$ 7.000,00 (sete mil reais) de indenização por danos morais, além de R$ 100
(cem reais) a título de ressarcimento das despesas médicas.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem
como comprovante de recebimento do importe na seara administrativa.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento (a)da inépcia da inicial pela ausência do boletim de primeiro atendimento. No

    mérito, alegou (b) o pagamento realizado na esfera administrativa. Requereu (c) a aplicação da
lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do
grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização, em consonância com o

 princípio constitucional da isonomia. Em caso de eventual condenação, roga que (d)sejam os
juros moratórios computados a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento
da demanda.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Em decisão saneadora, de 12/10/2019, fora determinada a realização de exame
pericial.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 1/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Exame juntado em 07/02/2019. Escoado o prazo para manifestações, vieram
conclusos. 

Anunciado o julgamento dos pedidos em despacho exarado no dia 11/03/2020.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

2. Fundamentação

2.1 Do mérito

Cuida-se de  AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em
sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 08/09/2018, consoante
se avista dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao

  princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida
Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que,
alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

 

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 2/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido
na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

 

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de
invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente. 

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita
através de laudo fornecido pelo Perito Legal. A existência de invalidez permanente vai ensejar
a indenização do seguro obrigatório, portanto, pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo. 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro. 

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento
do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 3/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formalapontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização. 

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 4/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

 

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões
sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

 

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP
identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Atendida a ordem judicial, o laudo fora ofertado e devidamente carreado aos autos,
trazendo as seguintes informações:

“Avaliadas as sequelas presentes na autora, decorrentes
do acidente detrânsito referido, temos a ocorrência de fratura da

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 5/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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extremidade superior do úmero (CID-10: S42.2) – fratura da
grande tuberosidade.

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos
autos, temos pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: incapacidade
parcial incompleta - perda da mobilidade de um dos ombros (25%)
de grau médio (50%).”

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Legal e
prévia e judicialmente acolhido por este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parte
autora está acometidapor invalidade permanente, parcial e incompleta, devendo a seguradora
suportar o pagamento de quantia indenizatória correspondente a12,50% do total segurado, o
que equivale a R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Observe-se que cálculo:  teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei
 6.194(no caso em tela, 25%) X repercussão da invalidez(no caso, MÉDIA repercussão, é
  dizer, 50%) = R$ 13.500,00 x 12,50%= R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).

Desta forma, o valor obtido através do laudo do perito é de R$ 1.687,50 (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e desse valor será   subtraídoo importe já

    recebido na seara administrativa no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
   setenta e cinco centavos), restando entãoo valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três

  reais e setenta e cinco centavos) a ser pago a título de complementação da indenização do
seguro DPVAT.

 

2.2 Quanto às despesas médicas

No caso de ressarcimento de despesas médicas decorrentes de acidente
automobilístico, a Lei 6.194/74, em seu artigo 3º, III, utiliza o termo reembolso. 

Art. 3º. “III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil
e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médicohospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.” 

Nesse toar, a autora, juntou Relatórios Médicos, e apresentou comprovante de
compra ou desembolso da quantia de R$ 100 (cem reais) para que fosse emitido o relatório
médico recente que testava sobre o estado da Requerente, conforme anexo do recibo na pág.
33, comprovando o real desembolso desta quantia.

Nesse prisma, se extrai do contexto probatório conclusão hialina, segura e evidente,
no sentido de que a espécie retratada nos autos, foi devidamente comprovada pelo requerente,
ficando comprovado nos autos o valor pago referente ao relatório médico sobre o estado da
autora da demanda no valor de R$ 100 (cem reais).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 6/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.3 Da Indenização Por Danos Morais

 Inviável o pleito da autora neste ponto, vez que o mero dissabor ocasionado por
inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor previsto em lei dentro do prazo
desejado pela parte requerente, não configura, em regra, ato lesivo.

Eis a jurisprudência aplicável ao caso:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – PARTE AUTORA ACOMETIDA POR ATESTADA INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETA DE INTENSA REPERCUSSÃO EM
JOELHO ESQUERDO – PREVISÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE
ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE
GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM
CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE
CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA
APURADO (75%) X ENQUADRAMENTO NA TABELA (25%) = R$ 2.531,25
(dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) –
MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA (R$

 2.531,25) – AUSÊNCIA DE ABALO MORAL EM RAZÃO DO ATRASO NO
 –PAGAMENTO DA VERBA INDENIZATÓRIA – MERO ABORRECIMENTO

RECURSO DA SEGURADORA CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR
 – A CONDENAÇÃO POR DANO MORAL DECISÃO UNÂNIME. - O valor de

cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também
conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de deformidade
permanente. - In casu, foi apurado, em laudo pericial do IML, às fls. 31/33, que a
invalidez que acomete o autor é parcial e definitiva, com perda de repercussão
intensa no joelho esquerdo. De acordo com a legislação, o percentual cabível
nesses casos é de 25% (vinte e cinco por cento) – Tabela incluída pela Lei
11.945/2009. - Pagamento determinado na sentença de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). - REFORMA PONTUAL
DA SENTENÇA PRIMEVA. Recurso da seguradora conhecido e provido para
afastar a condenação por danos morais. (TJSE - ACÓRDÃO: 201727981
RECURSO: Apelação / PROCESSO: 201700727498 / RELATOR: RUY
PINHEIRO DA SILVA). Grifou-se.

SEGURO DE VEÍCULO ( DPVAT )– COBRANÇA – COMPROVAÇÃO DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO – DESNECESSIDADE – RECURSO DA RÉ NÃO
PROVIDO NESTA PARTE. Desnecessária a juntada do comprovante do
pagamento do prêmio para pleitear em Juízo o pagamento do seguro obrigatório
( DPVAT ), considerando, inclusive, que mesmo em caso de sinistros ocorridos
antes da Lei 8.441 /92 e da formação do consórcio de seguradoras a indenização
deve ser paga por qualquer seguradora independentemente de ter o proprietário
do veículo pago o prêmio. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )– CASO DE

 INVALIDEZ PERMANENTE – INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – NÃO
COMPROVAÇÃO – RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO. Configura-se no
caso hipótese de mero aborrecimento, ou dissabor que não causou qualquer
gravame à honra do autor, o que não é suficiente para justificar a indenização
por danos morais pretendida. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )–
COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO – CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO - RECONHECIMENTO –
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA -
RECURSO DA RÉ PROVIDO NESTA PARTE. I. Condenada a seguradora/ré ao
pagamento do seguro obrigatório, a correção monetária deve fluir a partir do
evento danoso, vez que não é acréscimo, mas mera recomposição do valor. II.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 7/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 219



Tendo as partes sido vencidas e vencedoras, deve ser reconhecida a ocorrência de
sucumbência recíproca, devendo o ônus ser partilhado pelas partes, cada qual
arcando com os honorários de seus defensores. (Tribunal de Justiça de São Paulo
TJ-SP - Apelação : APL 10128189720148260576 SP
1012818-97.2014.8.26.0576). Grifou-se.

O dano moral, à luz da Constituição atual, nada mais é do que a violação do direito
à dignidade. O direito à honra, à imagem, ao nome, à intimidade, à privacidade, bem como
qualquer outro direito da personalidade, estão englobados no direito à dignidade da pessoa

 humana, princípio consagrado pela nossa Carta Magna. O dano moral configura-se in re ipsa,
 derivando, inexoravelmente, do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provado este fato, ipso

  facto, está demonstrado o dano moral, numa típica presunção natural, uma presunção hominis
 ou facti, que decorre das regras da experiência comum.

Na hipótese dos autos, a mera recusa/atraso ao pagamento de indenização
decorrente de seguro obrigatório não configura dano moral. Trata-se de mero inadimplemento
de obrigação legal, não repercutindo na esfera íntima do autor, não havendo, pois, que se falar
em ofensa a sua honra e dignidade, e nem em transtornos extraordinários, que superem os
aborrecimentos cotidianos. 

 

3. Dispositivo

Ex positis,   JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para
  CONDENAR a requerida a pagar àrequerente, a título de danos materiais, o montante de:

(a) R$ 100 (cem reais)em virtude das despesas médicas realizadas, corrigido
monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1% desde a citação;

(b)  R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a
título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada
correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07
c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

  Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade
dos pagamentos em relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Aracaju/SE, 22de maio de 2020.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 8/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/05/2020, às 10:24:04

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000959252-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959252-50. fl: 9/9
em 25/05/2020 às 10:24:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte requerida apresentou Recurso de apelação, tempestivamente, em 22/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200708033050240 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 24/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289317554 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1328526
Origem Interligação
Data do depósito 24/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 1048,69
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200708033408145 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 24/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289317554 - Parcela: 3

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1328530
Origem Interligação
Data do depósito 24/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 121,21
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 
 
PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 
 
OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, por intermédio de seu advogado subscrito, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, INFORMAR e REQUERER o que segue: 

Em 25 de maio de 2020 este D. Juízo julgou parcialmente procedente os 

pleitos Autorais nos seguintes termos: 

 
“3. Dispositivo 
 
Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para 
CONDENAR a requerida a pagar àrequerente, a título de danos materiais, 
o montante de: 
 
(a) R$ 100 (cem reais) em virtude das despesas médicas realizadas, 
corrigido monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de 
mora de 1% desde a citação; 
  
(b) R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos), a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez 
permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do 
evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados 
da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c 
artigo 269, I do Código de Processo Civil. 
 
Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro 
rata, das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do 
CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade dos pagamentos em 
relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. (...)” 
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Dessa forma, aplicando-se a correção monetária da despesa médica desde 

o efetivo desembolso, que ocorreu em 21/06/2019, consoante recibo anexo, fls. 

27/30, e a aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação válida, que 

ocorreu em 13/08/2019, verifica-se que o valor atualizado, até 24/07/2020, data do 

depósito judicial, é de R$113,97 (centro e treze reais e noventa e sete centavos). 

Outrossim, no tocante à indenização do seguro DPVAT, verifica-se que após 

a correção monetária pelo INPC, a partir da data do evento danoso, qual seja, 

08/09/2018, e aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação, que ocorreu em 13/08/2019, verifica-se que o valor atualizado, até 

24/07/2020, data do depósito judicial, é de R$990,31 (novecentos e noventa reais e 

trinta e um centavos). 

Sendo assim, REQUER A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ no valor total de 

R$1.104,28 (mil cento e quatro reais e vinte e oito centavos), conforme determinado 

em sentença, referente a soma das despesas médicas e indenização do seguro DPVAT, 

em nome da Requerente OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, CPF nº 661.611.425-20. 

Ademais, verifica-se que a Requerente interpôs em 22 de julho de 2020 

Recurso de Apelação, tendo em vista a irresignação da condenação dos honorários 

advocatícios sucumbenciais, os quais foram fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação. 

Dessa forma, REQUER o prosseguimento do feito, com a expedição de 

alvará, no valor total de R$1.104,28 (mil cento e quatro reais e vinte e oito centavos), 

em nome da Requerente OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, CPF nº 661.611.425-20, tendo 

em vista que o Recurso de Apelação versa tão somente sobre o valor dos honorários 

sucumbenciais, bem como a intimação da Empresa Requerida para, querendo, 

apresentar Contrarrazões ao Recurso interposto. 
 

                       Termos em que, 
                       Pede e aguarda deferimento. 
 
                       Aracaju/SE, 28 de julho de 2020. 

 
________________________________ 

Iago Alcântara Campos Nascimento 
OAB/SE nº 11.731 
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WEB CALCPRO

Programa para cálculos simples e atualizações

Desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

201940601092Processo:

SEGURADORA LÍDER

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

INPC/IBGE

1% a.m.

Devedor:

Credor:

Indexador:

Juros:

Corrigido até:

Multa do 523 § 1º (%):

Honorários (%):

24/07/2020

0,00

0,00

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução sobre:

Total dos Créditos

0,00Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução (%):

Data ValorMoeda Juros aValor Corrigido Juros (R$) Total (R$)

21/06/2019 R$ 100,00 102,35 13/08/2019 11,62 113,97

Total: 11,62102,35 113,97

Parcelas do Cálculo:

Multa do 523 § 1º (R$):

Honorários (R$):

Total Geral (R$):

0,00

0,00

113,97

Honorários da Fase de  Cumprimento/Execução (R$): 0,00

Total (R$): 113,97

Descrição do Usuário:

Sistema de Cálculo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Impresso em: 28/07/2020 - 15:24
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WEB CALCPRO

Programa para cálculos simples e atualizações

Desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

201940601092Processo:

SEGURADORA LÍDER

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

INPC/IBGE

1% a.m.

Devedor:

Credor:

Indexador:

Juros:

Corrigido até:

Multa do 523 § 1º (%):

Honorários (%):

24/07/2020

0,00

0,00

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução sobre:

Total dos Créditos

0,00Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução (%):

Data ValorMoeda Juros aValor Corrigido Juros (R$) Total (R$)

08/09/2018 R$ 843,75 889,33 13/08/2019 100,98 990,31

Total: 100,98889,33 990,31

Parcelas do Cálculo:

Multa do 523 § 1º (R$):

Honorários (R$):

Total Geral (R$):

0,00

0,00

990,31

Honorários da Fase de  Cumprimento/Execução (R$): 0,00

Total (R$): 990,31

Descrição do Usuário:

Sistema de Cálculo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Impresso em: 28/07/2020 - 15:23
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940601092 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS 
RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 28 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/SE 780-A 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

   
  

  
~ 
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24/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0035575-35.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

24/07/2020
DATA DA GUIA

2631933
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 121,21
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO FISÍCA 66161142520
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

58FF539145C3C9DC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 85309.047257 1 83300000012121
CÓDIGO DE BARRAS
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24/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0035575-35.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

24/07/2020
DATA DA GUIA

2631933
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 1048,69
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO FISÍCA 66161142520
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FC980A917D9DB6AB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 85260.047957 4 83300000104869
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 201940601092

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

28/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 121,21

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01328530-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 85309.047257 1 83300000012121

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

28/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

08/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

08/07/2020

Nosso Número

01328530-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 121,21

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 201940601092

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

28/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 1.048,69

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01328526-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 85260.047957 4 83300000104869

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

28/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

08/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

08/07/2020

Nosso Número

01328526-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.048,69

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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DAMS 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 100,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2019 a Maio/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/07/2019 a 23/07/2020 

Honorários (%) 5 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 396 dias 1,030747 

Percentual correspondente 396 dias 3,074687 % 

Valor corrigido para 01/05/2020 (=) R$ 103,07 

Juros(358 dias-12,00000%) (+) R$ 12,37 

Sub Total (=) R$ 115,44 

Honorários (5%) (+) R$ 5,77 

Valor total (=) R$ 121,21 

 
 

INVALIDEZ 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2018 a Maio/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/07/2019 a 23/07/2020 

Honorários (%) 5 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 670 dias 1,056872 

Percentual correspondente 670 dias 5,687186 % 

Valor corrigido para 01/05/2020 (=) R$ 891,74 

Juros(358 dias-12,00000%) (+) R$ 107,01 

Sub Total (=) R$ 998,75 

Honorários (5%) (+) R$ 49,94 

Valor total (=) R$ 1.048,69 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais juízo de admissibilidade pelo

órgão a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação pela parte

embargante, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o

art. 1.010, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais
juízo de admissibilidade pelo órgão a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes
providências:

1. Interposto recurso de apelação pela parte embargante, intime-se a parte recorrida
para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º,
do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC),
intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 1.010, §2º, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias
elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do
CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s)
recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

Aracaju/SE, .27 de julho de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/07/2020, às 12:11:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001366215-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001366215-96. fl: 1/1
em 30/07/2020 às 12:11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2631933- C3/ 2019-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940601092 

                          

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 5 de agosto de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00355753520198250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte, e tendo em vista a sucumbência mínima 

da Apelada, condenou o Apelante nas custas e honorários advocatícios, estando suspensos diante do benefício 

da gratuidade de justiça. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS – PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO  

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – ART. 99, §5º DO CPC 

Inicialmente cumpre informar que basta uma simples leitura do Recurso interposto para se verificar que ele foi 

interposto NO INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo 

apenas a reforma da sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Neste sentido destacamos que o benefício da assistência judiciaria gratuita possui caráter personalíssimo, sendo 

cedido apenas a parte que a requerer, em virtude da condição financeira que esta demonstra, não se falando, 

portanto, na sua extensão a terceiros. 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

[...]  

§ 4º - A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§ 5º - Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de 

honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará 

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 

gratuidade. 

A jurisprudência também e nesse sentido: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO - ACAO DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA - 

APELACAO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PARTE BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA 

- FIXACAO OU MAJORACAO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - NATUREZA PERSONALISSIMA 

DO BENEFICIO. Tanto a parte como seu procurador são legítimos para recorrer, 

visando a fixação ou majoração dos honorários de sucumbência. Não obstante, 

considerando que a justiça gratuita foi concedida apenas ao requerente, assim como 

que o objeto do apelo e a fixação dos honorários advocatícios, matéria de interesse 

exclusivo do procurador, correta a decisão que o intima a efetuar o preparo recursal, 

sob pena de não conhecimento do apelo. (TJ-MG - AGT: 10000180628414002 MG, 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 28/01/0019, Data de Publicação: 

05/02/2019 - grifei). 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA PELO CAUSÍDICO - DESERÇÃO - PRIMEIRO 

RECURSO NÃO CONHECIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO IMPROCEDENTE - 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ADVOGADO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO.  

- Versando o apelo exclusivamente sobre o valor da verba honorária fixada na 

sentença recorrida, pretendendo sua majoração, e não havendo requerimento de 

concessão da gratuidade judiciária em favor do advogado, deve ser efetuado o 

preparo. Inteligência do art. 99, §5.º, do CPC.  

- Os honorários decorrentes da contratação, pela ré, de serviços de advogado, não 

podem ser objeto de reembolso, pelo autor, pois resultam de ato voluntário da 

contratante, sem qualquer imposição ou interferência da parte contrária.  (TJMG -  

Apelação Cível  1.0433.15.021337-2/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos 

Miranda , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/12/2018, publicação da súmula em 

23/01/2019) 

Verifica-se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do pagamento das custas recursais, não havendo o que se falar em dispensa do recolhimento em razão da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 
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Assim, tratando-se de requisito indispensável para que seja realizada a análise da admissibilidade do recurso, a 

parte Apelante deverá ser intimada a fazer o recolhimento do PREPARO RECURSAL EM DOBRO, nos termos do 

art. 1.007, Parágrafo 4º do CPC, in verbis: 

Art. 1.007 No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovara, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 

retorno, sob pena de deserção.  

[...]  

§ 4º - O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o 

recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 

Ante o exposto requer seja intimado o causídico da parte Apelante para realizar o recolhimento do preparo 

recursal em dobro sob pena de deserção do recurso. 

DAS RAZÕES PRA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso ultrapassada a preliminar arguida, na presente lide, pretendia o Autor/Apelante com a demanda, o 

recebimento de indenização no importe de  R$ 19.756,25, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao 

pagamento de R$ 943,75 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 5 de agosto de 2020. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em curso 

perante a . VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00355753520198250001. 

  

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte ré apresentou contrarrazões, tempestivamente, em 06/08/2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, deixei de remeter os autos ao TJSE, por ora, tendo em vista ter havido pedido de expedição de alvará

na petição juntada dia 29/07/2020, pedido esse que ainda não foi apreciado. Torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Verificando o pagamento, conforme os comprovantes de depósito juntados em 28/07/2020, determino a expedição

do Alvará liberatório das quantias indicadas nos comprovantes. Ato contínuo, intime-se a parte requerente,

cientificando-a de que o Alvará será expedido com a finalidade crédito em conta, a fim de evitar a ida da parte à

agência bancária (tendo em vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19  Coronavírus), consoante

Ofício Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-10.2020.8.25.8825). Inexistindo dados bancários da parte

beneficiária, intime-se-lhe, por publicação no Diário da Justiça Eletrônico (ou através de e-mail, caso não esteja

patrocinado por advogado) para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o número da conta objeto da transferência.

Após, certifique-se e cumpra-se in totum o despacho de 30/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Verificando o pagamento,  conforme os comprovantesde depósito juntados em
28/07/2020,determino a expedição do Alvará liberatório das quantias indicadas nos
comprovantes.

Ato contínuo, intime-se a parte requerente, cientificando-a de que o Alvará será
 expedido com a finalidade “crédito em conta”, a fim de evitar a ida da parte à agência

bancária (tendo em vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19 –
Coronavírus), consoante Ofício Circular 74/2020 (processo SEI
0006572-10.2020.8.25.8825).

Inexistindo dados bancários da parte beneficiária, intime-se-lhe, por publicação no
Diário da Justiça Eletrônico (ou através de e-mail, caso não esteja patrocinado por
advogado) para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o número da conta objeto da
transferência.

Após, certifique-se e cumpra-se in totum o despacho de 30/07/2020.

Expedientes necessários.

Aracaju/SE, .1 de setembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/09/2020, às 08:28:59

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001602677-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001602677-58. fl: 1/1
em 02/09/2020 às 08:28:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando indicação dos dados bancários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, por intermédio de seu advogado subscrito, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho retro, INFORMAR e 

REQUERER o que segue 

 

Excelência, conforme petição protocolada em 29 de julho de 2020, verifica-

se que o valor exequendo atualizado, até 24/07/2020, data do depósito judicial, é de 

R$1.104,28 (mil cento e quatro reais e vinte e oito centavos). 

Diante disto, e levando em consideração o despacho retrô, requer o 

prosseguimento do feito, com a expedição de alvará na modalidade “crédito em 

conta”, no valor total de R$1.104,28 (mil cento e quatro reais e vinte e oito centavos), 

a ser depositado em nome da Requerente, na conta abaixo descrita: 

 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 2175 

Tipo da Conta (Poupança): 013 

Número da Conta: 00005774-6 
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2 

 

Nome do Titular: Olga Maria Santos Ribeiro (CPF nº: 661.611.425-20) 

 

                       Termos em que, 

                       Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Aracaju/SE, 03 de setembro de 2020. 

 

________________________________ 

Iago Alcântara Campos Nascimento 
OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei alvará judicial de n° 202040600313. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600313 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-OLGA MARIA SANTOS

RIBEIRO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202040600313

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940601092

Autor

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

66161142520

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

09/09/2020

Data de Validade

03/12/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor real inf.

Valor do Beneficiário.: R$ 1.104,28 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 04/09/2020

Conta Destino.........: 5774 Dígito Verificador....: 6

Agência destino.......: 2175 Banco Destino.........: 104-CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 66161142520 Beneficiário..........: OLGA MARIA SANTOS 

RIBEIRO

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 66161142520

Conta(s) Judicial(is).: 34289317554
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  13/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20200913221900781 no dia 13/09/2020 às 22:19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 14/09/2020, tombado sob nr. 202000830163<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600313 expedido dia 11/09/2020 às 07:01:53 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202040600313

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 223568
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201940601092
Número do Alvará : 202040600313
Número da Solicitação : 223568
Data do Alvará : 04/09/2020
Beneficiário : OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
CPF/CNPJ : 661.611.425-20
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289317554
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 1.104,28
Valor dos Rendimentos: R$ 0,28
Valor Bruto Resgate : R$ 1.104,56
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 1.104,56
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
CPF/CNPJ : 661.611.425-20
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 11/09/2020
NSU : 004736
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202000830163. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202040601240 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 269



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  30/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Cientifiquem-se as partes, por seus advogados, acerca da DESCIDA DOS AUTOS, salientando que eventual

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA deverá ser cadastrado via portal dos advogados, por dependência ao presente

feito. Após as intimações, arquive-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  18/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 201211035400117 do BANESE referente a Honorários Advocatícios, ocorrido em 16/12/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289317554 - Parcela: 4

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1504464
Origem Interligação
Data do depósito 16/12/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 441,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte exequente para, em 5 dias, manifestar-se acerca da juntada do comprovante de depósito judicial no

dia 18/12/2020. Ademais, em caso de requerimento de expedição de alvará, dizer se é suficiente a expedição de

alvará em nome do causídico, desde que haja poderes específicos para tal. Outrossim, informar os dados bancários

(conta, agência, tipo de conta - se poupança ou corrente, banco) objeto da transferência e CPF do beneficiário, tendo

em vista que o Alvará será expedido com a finalidade crédito em conta, a fim de evitar a ida da parte à agência

bancária (tendo em vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19  Coronavírus), consoante Ofício

Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-10.2020.8.25.8825.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  18/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Página 1 de 2 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA 

DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 
 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seu advogado subscrito, em atenção ao ato ordinatório retrô, INFORMAR e REQUERER 

o que segue. 

Aduz a Requerida, nos autos do processo nº 202040601240, que o valor 

devido ao patrono da parte Requerente, a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, é de R$500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a sucumbência 

recíproca determinada no decisum a quo.  

Aduz que o Acórdão proferido na Apelação nº 202000830163, majorou os 

honorários advocatícios para R$1.000,00 (mil reais), contudo, manteve a sucumbência 

recíproca, sendo devido ao patrono da Requerente apenas metade do valor fixado no 

acórdão. 

Sendo assim, alega que já havia depositado o valor de R$58,50 (cinquenta e 

oito reais e cinquenta centavos), sendo devido apenas a complementação de R$441,50 

(quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), para chegar no montante 

final de R$1.000,00 (mil reais). 

Ocorre que, não assiste razão a Requerida, tendo em vista que o Recurso 

interposto pela Requerente versa tão somente sobre o valor dos honorários advocatícios 

devidos ao patrono da parte Requerente! 

N. Julgador, apenas a Requerente interpôs Recurso de Apelação 

requerendo a majoração dos honorários advocatícios devidos pela parte 

Requerida ao seu patrono, o que foi conhecido e dado total provimento por 

unanimidade, consoante ementa a seguir: 
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Página 2 de 2 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR 
DE DESERÇÃO REJEITADA. CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO 
QUANTO AO VALOR FIXADO. OBSERVÂNCIA DO ART. 85. §2º DO 
CPC. PROVEITO ECONÔMICO ÍNFIMO. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
POR EQUIDADE. POSSIBILIDADE. ART. 85, §8º DO CPC. 
HONORÁRIOS MAJORADOS PARA O MONTANTE DE R$ 1.000,00 
(HUM MIL REAIS). HONORÁRIOS RECURSAIS. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME.  

 

Dessa forma, forçoso o argumento da parte Requerida, ao aduzir que a 

majoração dos honorários devidos ao patrono da parte Requerente deve ser repartida, 

em razão da sucumbência recíproca determinada na decisão de primeiro grau. 

Sendo assim, verifica-se que o valor devido ao patrono da parte Requerente é 

de R$1.000,00 (mil reais), portanto, requer que seja determinado a complementação do 

valor exequendo (Cumprimento de Sentença nº 202040601240), no valor de R$500,00 

(quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento 

 

Aracaju/SE, 18 de janeiro de 2021. 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, realize o depósito judicial do saldo remanescente

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou manifeste-se a respeito da petição juntada em 18/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

 Intime-se a parte requeridapara que, no prazo de 05 (cinco) dias, realize o depósito
judicial do saldo remanescente no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ou manifeste-se a
respeito da petição juntada em 18/01/2021.

Havendo o pagamento supracitado, a Secretaria deverá de pronto EXPEDIRo
  Alvará liberatório da quantia, e intimara parte autora, cientificando-a de que o Alvará será

expedido com a finalidade “crédito em conta”, a fim de evitar a ida da parte à agência
bancária (tendo em vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19 – Coronavírus),
consoante Ofício Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-10.2020.8.25.8825).

Após, certifique-se e, com o pagamento, arquivem-se.

Expedientes necessários.
 

Aracaju/SE, .26 de janeiro de 2021

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/01/2021, às 10:52:11

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000146635-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000146635-51. fl: 1/1
em 27/01/2021 às 10:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICA VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

 

Processo Principal: 201940601092 

 

Processo Dependente: 202040601240 (Cumprimento de Sentença) 

 

Número Único: 0048913-42.2020.8.25.0001 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em atenção ao último despacho que consta dos autos, publicada em 29-01-2020, 
RATIFICAR os termos constantes em sua petição de juntada de liquidação do julgado e, 
por conseguinte, DISCORDAR DO SALDO REMANESCENTE, equivocadamente 
reclamado pela parte autora, mormente pela incontestável existência de sucumbência 
recíproca, determinada em Sentença e não alterada em Acórdão. 

 

Deste modo, reitera-se o pedido pela extinção da execução, nos termos do art. 924, 
II, CPC. 

 

Na remota hipótese de entendimento diferente por este juízo, pugna a parte pela 
intimação nos termos do art. 523, caput, CPC, ou seja, 15 dias para pagamento voluntário, 
conforme preconiza a Lei. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 5 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 
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KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210208031631155 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 22/02/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289317554 - Parcela: 5

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1562444
Origem Interligação
Data do depósito 22/02/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 500,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IAGO ALCÂNTARA

CAMPOS NASCIMENTO - 11731}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Página 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA 

DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940601092 

 

 

 

 

 

OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seu advogado subscrito, em atenção ao depósito judicial retrô, REQUERER o 

prosseguimento do feito, com a expedição de alvará na modalidade “crédito em conta”, 

no valor total de R$1.000,00 (mil reais), a ser depositado diretamente na conta do 

patrono da Requerente, na conta abaixo descrita: 

 

Nome: Iago Alcântara Campos Nascimento 
CPF: 058.441.975-93 
 
Instituição Financeira: Banco do Brasil 
Agência: 3361-8 
Conta Corrente: 34330-7 
 

Diante disto, após expedição do alvará supracitado, requer o arquivamento 

definitivo do presente feito, bem como, a extinção do Cumprimento de Sentença nº 

202040601240, com fulcro no artigo 924, II do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento 

 

Aracaju/SE, 24 de fevereiro de 2021. 

 

________________________________ 
Iago Alcântara Campos Nascimento 

OAB/SE nº 11.731 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601092

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, tendo em vista a desnecessidade de qualquer outro provimento, eis que a prestação jurisdicional já fora

devidamente entregue, determino o arquivamento do feito. Eventual pedido desta natureza deverá ser analisado em

competente execucional. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601092 - Número Único: 0035575-35.2019.8.25.0001
Autor: OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

O presente feito encontra-se julgado (sentença exarada em 25 de maio de 2020).

Assim, tendo em vista a desnecessidade de qualquer outro provimento, eis que a
prestação jurisdicional já fora devidamente entregue, determino o arquivamento
do feito. Eventual pedido desta natureza deverá ser analisado em competente
execucional.

 

Aracaju/SE, .24 de fevereiro de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2021, às 12:32:03

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000370748-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370748-54. fl: 1/1
em 25/02/2021 às 12:32:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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